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MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação. Profissional do setor artístico

IDENTIF|CAÇÃO: t.L. no 23t2O23

LEGISLAÇÃO: arts 2

z INTERESSADOS: unsmo

OBJETO : Contratação de em iço de evento cultural do tipo
apresentação artística musical -
para atender as festividades do

com o artista "MATHEUzlNHo",

dia O3lOgl2O23 em atendiment
portiva de Campos de Júlio" no

no 136112023. firmado com o
a Prefeitura Municipal
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6'14.516/000í -99 TêleÍonê/Fax: 653387-2800 / 653387-2800

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C-E.P: 78319{00 . Campos de Júllo. MÍ

SolicitaçãoNr.: 345612023

Data:
[0íoa49zfl 2

Nr. por Cêntro de Custo: 2

Folha: 1/1

[ ] Exêcução de Serviço

[ ] Execução de Obra

[ ]Compra

SOLICITANTE

SOLICITAÇÃO OE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS

Cêntío dê Custo:

órgão:
Unidade:

Nome do Solicitante

Local dê Entíega:

Oestinação:

9301 - FESTIVAL DE PESCA ESPORTIVA

I - Sêcretaria Municipalde Cultura, Espofte e Turismo

3 - Departamento de Turismo

l\,4ilton Borgês Peixoto

i,4unicípio de Campos de Júlio - MT - CEP 78319-000

Secrêtaria Municipal de Cultura, Espode e Turismo

Código da Dotação :

09.03. 1.068.3.3.90.3S.23.00.00.00 (5S0/2023)

Observações

ITENS SOLICITADOS:

lnexigibilidade de Licitação para Conlrâtâção dê êmprêsa Sucessinho Produçôes LTDA, portador do CNPJ de no 44.193.065/0001-76
parâ pÍestação de serviço de evênto cultural do lipo âpresentação artística musicâl' "show" de nível regional, com o artista "
Matheuzinho", para apresentação no "2o Festivalde Posca Esportiva de Campos de Júlio", no dia 03 dê setembro 2023. Para
formalizaçâo do convênio nô 1361-2023, de paÍceria do Governo do Estado de Mato Grosso, através da SECEL, com a Prefeitura
l\,4unicipal de Campos de Jú1io/MT.

Unid Espêciflcâção Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto

1UN AprêsentaÇão Àrtística Regional - do tipo
apresenEaÇão musical, apresentaçâo co]etlva, com

cachê. (04-08-9620)

64.000,0000 64.00c,00

Prêço Total 64 000,00

Milton Borges peixofo
iccrelaflO ll4r,,ltC rpai aleu(rrrrrra Esl)orle C Ttr rrsrnnr ()rlaÍla c6t2021 - Ml t 1.1a 1

CamposdeJúlio, 16 de Agosto de 2023

Solicitânte: lúilton Borges Peixoto

I

ldentiÍicaçâo: Show

Item Quantidadê
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espoÍtiva, com

ência dâ prese

desdê que consagrado pela criüca especializads ou pela opinião públicâ".

4. DAS ESPECTFTCAÇÕES DO SERVIçO E QUANTIÍATIVO

4.í. Na tabêlâ a seguir constam as especificaçóes e os quantitâtivos dos Serviços:

TERMO DE REFERÊNclA

colêta:282/2023

SolicitaÍão: :t456/2023

í. DO OBJETO

í.í lnexigibilidâde de Licitaçáo para Contrâtação da empresa Sucessinho Produções LTDA, portador do CNPJ de

n" 44.193,065/0001-76 para prestaçáo dê serviço de evento cultural do tipo apresentação artistica musical - "shoÚ" de

nivel regional, com o artista "Mâtheuzinho', para apresentaÇão no "2o Festival de Pesca Esportiva dê Campos de Júlio".

PaÍa ÍormalizaçÁo do convênio no 1361-2023, de parceria do Governo do Estado de Mato Grosso, atravês da SECEL,

com a PreíeituÍa Municipal de Câmpos de Júlio/MT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 O presente Termo de Refêrência é destinado â inexigibilidade de LicitaÇão para Contratação de empresa para

prestaçáo dê serviço de Íealizaçáo dê evento do tipo aprôsêntaçáo artística musical, tem por obielivo apresentaÉo no

evento "2o Festival de Pesca Esportiva de CamPos de Júlio';

2.2. Com intuito de ince da pesca

a consci

pesque e solte promovendo o lazer

e a integraçâo dos participantes,

turistico do Municipio e promover

das leis ambientais e da pescá.

2.3 Portanto, se faz neces

Júlio", pois considerando que o a

sistema, estimulândo o potencial

meio do conhecimento ê Prática

Pesca Esportiva de Campos de

mesmo conduzirá um númêÍo g

popularidade e reconhecimenlo o

ndê parte dos municípios vizinhos

dirigem-se ao referido evento parâ iar onde inlluencia o aquecimento d ércio local, bem como nos Pequenos

e gÍandes negócios, tais como, hotéis

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVE

3.í Será adotada a Lei FedêÍal no AÍt. 25 inciso lll

"parâ contrataÇão de profissional de mente ou através de empresário exclusivo,

ITEM
cÓDrco

TCE
cÓDrGo
BETHA

DESCRTÇÀO UNIDADE Velor Unitário RS

01 UN R$ 64.000,00,| 243392-3 04-08-9620
Apresenlação Artistica Regional - do

tipo apresentação musical,
apresentação coletiva, com cache.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de júlio-MT - CEP: 78307-000 - (6s) 7 -2800
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4.2 DAs coNDrçoEs E ESpEctFtcAÇÕEs oo oBJETo

4.2.1 A empresa contratada deverá conter como estruturâ básicã os seguinles itens

ITEM DESCRICAO
1 TRANSPORTE PARA OS ARTISTAS E EOUIPE
2 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS
3 CAcHÊ ARTISTIco/EoUIPE E ARTISTA

5. DA PROPOSTA

5.1 A proposta, que compreende a descrição do Serviço ofeÍtado, preço unitário, preço total e vâlidade, deverá ser

\,/ compativel com o Termo de Rêferência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

â) Conter as especificaçôes do Ssrviço forma clara, dêscrevendo detalhâdamente as caracteristicas do

Serviço ofertado

b) No preço ofertad estar inda todos os diretos e indiretos, inclusive, frete,

seguro, impostos, taxas e xecuÇáo do Serviço

6. OO LOCAL, PRAZO E

6.1. A durâÇáo êstimada

6.2 O show será no dia

7. DO ACOMPANHAMENTO E FIS

7í. A Íiscalização do ob.jeto dâ p

exercida por proÍissional(is) designado(s) p

registro próprio todas as ocoríências rêlacion

de Íalhas ou defeitos observados.

8.í. Sâo obrigações do FORNECEDOR:

com r às '13:00h

lvlunicipio de Campos de Júlio - MT será

do arl. 67 da Lei n.o 8.666/93. ânotando em

rminando o que for necessário à regularização

8. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR

) enÍo
8.2. Fornecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conla e risco, todas as despesas

relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais demrrentes de contrato de trabalho de seus

empregados, indenizaçôes trabalhistâs, inclusive as apuÍadas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a íirmar
com terceiÍos, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou pênal em vigor, bem como indenizaçóês por

danos.

8.3. Obriga-se a cumprir flelmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, principalmente

relativos à regularidade Íiscal, de modo que as ceÍtidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o periodo de

contratação. os serviços devem ser executados confoÍme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do pÍazo de

execução que será de até 30 dias.

8.4. A contratada deverá preslar assessoria dos serviços prestados, tais como, alendimento aos fiscais do contrato

em caso de dúvidas rêlacionadas a palestÍa e quaisqueÍ solicitações da CONTRATANTE.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78307 7-2800
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6.3. Locâl do evento será 

lcarb
Lago Segredo, Campos de Júlio - MT, CEP: 78.319-000.

pela

nostal Íinalidade.
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8,5. Prestar os serviços conforme as especificaÉes conslantes dessê Termo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido;

8.6. Providênciar imediala correção dê deficiênciâs, falhas ou irregularidades constaladas pela PÍeÍeitura do
Municipio de Campos de Júlio - MT, referentes às condições firmadas neste Termo de Referêncial

8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decrríentes do objêto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e
qualiÍicaçáo cujas validâdes enconlrem-se vencidas,

8.9. Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - lVlT ê/ou a teÍceiros,
provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidasi

8.10. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos tÍabalhistas, pÍevidenciários
\- e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Municipio de

Câmpos de Júlio - MT;

8.íí. Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que
antecedê a data do show, os litem o clmprimento do isto, com â devida comprovaÉo;

8.í2. Abster-se de veicular qualqueÍ atividades objeto deste Termo de
Referência, sem prévia autoriza

MT sobre evenluais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, ind

8.í 4. Emitir Nota Fiscal/Fatu

8.í 5. Emitir certidáo Receita Federal. Receita Estadual
(SefazJPGE do Estado do fornêcedor),
de Regulâridade perante o FGTS;

o fornecedor), trabalhista e CertiÍicado

8.í 6. Responsabilizar-se pêlo Íiel cum prestando todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela Prefeitura do Município de Ca s se ôbriga a alenderi

8-í7. Qualquer dano unt de Júlio - MT na execução do
serviço serão ressarcidos pel
resultante de quaisquer ações,

Íesponsabilizar-se pelo ônus
de danos, ocorridos

por culpa sua ou de qualquer de Eeu6 empregados e prepostos, okigando-se, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de açôes judiciais movidas por terceiros, quê lhe venham a ser exigidas por foÍça da Lei, ligadas ao
cumprimento do TeÍmo de Referênciâ e da Nota de Empenho.

8.í8. Apos assinatura do conúato, aulotizat a ContÍatante o uso de imagens e sons de outros eventos realizados
pelo artista e sua equipê objeto do presente termo para íns de divulgação do evento a ser realizado, bem como, as
imâgens e sons da aprêsentaÉo em Campos de Júlio, (chamadas/informâtivos em TVs, live, redes sociâis, rádios, foldeÍs
e cartazes);

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 Acompanhar e Íiscâlizar o fornecimento do objeto;

9.2 lnformar ão fomecedor sobre as normas e procedimêntos de acesso às suas instalaçôes para a execuÉo do
serviço;

9.3 Prestar âs informâções e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto pactuadoi

CNPJ: 0L.614.516/0001.-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78307 Fone 7-2800
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8.13. Prestar esclarecimentos à Prefeilura do Município

com efeito de negativa de débrtos
icipal (emitida no municipio
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9.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidâdes veriÍicadas no Íornecimento do objeto,
solicitando esclarecimentos e possível ressarcimento;

9.5 A PrefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompânhar os prazos de entrega, exigindo que o
foÍnecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanÉes administrativas
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominaçôes legais.

9.6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimenlo dos serviços, ou falhas na realização do mesmo,
apontando as razóes, quando foí o câso, das suas náo-adequações aos termos contratuais;

9.7 Proporcionar as condições pãrâ que o Íornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

9.8 Fornecer Estrutura necessária para realização do serviço, tais como, palco, sonorização, iluminação, geradores,
espaço adequado para Íealizâção o êvento, alimentação e hospedagem;

9.9 Providenciar a emissão da Licenças (alvarás) municipal ê estaduâl para realizações do evênto-

10. DAs sANÇÕÉs ADi NtsrRATtvAs

í0-í Na hipótese de o fomecedor inadimplir âs obrigagões assumidas, no todo ou em parte, Íicará su.ieita às

sanções previstas nos artigos 86 e no 8.666/1993 e ao pâgamento , nos seguintes termos

í 0.í.í Pelo descu pela recusa do fornecedor em

assinar o contrato, aceitar uivalenle no prazo estabelecido,

ressâlvados os câsos previ

a) multa dê nho ou contrato;

I dos sêrviços não executados nas

datas estipu seÍ eÍetuado máximo de 5 (cinco) dias úteis,

contados intima deJ

c) [.4ulta despesas realizadas pelo Município no

caso de náo execuçáo

ser eletuado no prazo

Campos de Júlio - MTi

datas estipuladas, cujo recolhimento deverá

s, contados intimação feita pelo Municipio de

,
' 

o r'z eo' "u"'1$ffJllpl§)§' DE'ruBflo'
a) multa dep,s% (mêio poÍ ÇnloI{or dia útil de álra§o, sobrê I Úalor da prestaÉo em atraso até o

.. )C'llCCrí.lOC UCSCn . i)lt"ir-r'CrrlO
oecrmo ora:

b) rescisão unilâteral do contrato após o décimo dia de atraso.

í0.1.3 Por inexecução parciãl ou execuçâo irÍegular do contrato de fomecimento ou de prestação de

serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 1 0% (dez por csnlo) sobre o vâlor corÍespondente à pâÍte não cumpÍida ou da totalidade

do fornecimento ou serviço não executado pelo Íomêcedor;

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimenlo de contrâtar com a adminislraÉo

pública municipal por pÍazo náo superioÍ a 2 (dois) anos.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom .,ardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78307 e( 7 -2800
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b) fii1ultâ moratória dê 100% (cêm

equivalente ao valor integral

(cinco)

ac€
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal,

enquanto perdurarem os molivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida a reabilitaÉo

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.í.4 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente

10.2 A penalidade previsla na alinea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de forma isolada ou

cumulativamente com as sanções previstas nas alinea sem prejuizo da rescisão unilateral do instrumento

de ajuste por qualquer dâs hipóteses prescritas nos aíigos 77 a 80 da Lei n" 8.666, de 1993.

í0.3 Ensejará ainda motivo de aplicaÉo de penalidâde de suspensáo temporária de parlicipâção em licitaÉo ou

impedimento de contratar com a administraçáo de até cinco anos e descredenciamento do Rêgislro Cadastral da

Administrâção, o licitante que apresêntar documentação falsa, não manliver a proposta e cometer fraude fiscal, sem

prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002.

10.4 O fornecedor quê náo recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a

aplicaçâo da pena de suspensáo temporária de participaçâo em licitaçáo ou impedimento dê contratar com a

administraçáo, enquanto não adimplida a obÍilrãÉo.

í 0.5 A aplicaçáo das penâl revislas nas âlin66 1.3, será de competência exclusiva

do Prefeito Municipal, facultada a no pÍazo o parágraÍo seguinte, podendo a

reâbilitaçáo ser concedida med

de dois anos.

do o prâzo de sanÉo minima

10.6 Ficâ gaÍantido ao Íorn , no respeclivo processo, no prazo

'10.7 As penalidades apli

pela Administraçâo.

obrigatoriamente ânotadas no cadastral dos fornecedores mantido

í0.8 As importânci as rêlâtivas às m do Tesouro do Município

í1. OO PAGAMENTO

1r.í O pâgâmenlo será efetuado pela mpos de Júlio - MT, até o í0" dia útil após a

;:;:::T1;:J::;:::;H*ü1fi Hffi §J}&:ffifffff H:ffi :1'iff l:::i
devendo, para isso, ficar explícito"o nome & bàôô0, agêncbi todâlidada ê núÍtglô üoonta correnle em que deverá ser

efetivado o crédito.

1í.2Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresêntar, juntamente com a Nota Fiscãl, a devida

comprovaçâo, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

íí.3 Havendo erÍo na Nota Fiscâl ou circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento ficará pendente âté que ela providencie as medidãs saneadoras. Nessa hipótese, o prazo parâ

pagamento iniciar-se-á após a regularizaÉo da situação ou reaprêsenlação do documento Íiscal náo acarretando

qualquer ônus para a PrefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - NIT.

íí.4 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria veriricará as certidões de regularidade

5
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íiscal e trabalhista, para veriÍicar â manutençâo das condiÇÕes dê habilitação do fornecedor.

í í.5 Os tributos e as contribuiçóes Íiscais, bem como quaisquer oulras despesas nêcessárias à realização dos

serviços são de responsâbilidadê do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua

regularidade.

íí.6Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçóês a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT

procederá à alualizaÉo fnanceira diária de seus dêbitos, por meio da média de indices de preços de abrangência

nacional, na íorma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o dia limite para pagamento e mmo data íinal o dia anterior ao da emissão da ordem bancáía, ou pelo índice

que venha a substitui-lo.

í 1 .7 Pâra fins de cálculos de utilizaçáo de correçâo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fôrmula:

R=Vxl
Onde:
R = valor da correÉo procurada;
V = valor inicial dô contrâtoi
I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

í1.8 Havendo erro na Nota esta seÉ restituídâ à

unicâdâ à conlratada, Íicando o

pagamento suspenso ate que se p , o prazo para o pagamento iniciaÊ

se-á após regularizaÉo da situ

Município de Câmpos de Júlio -

acarÍelando qualquer ônus para o

í2. DA DOTAçÃO ORçAMENT

12,í As despesas decorrê otaÉo orçamentária própria, prevista

seráo indicadâs no momento em quêno orçâmento do Municipio de Cam
as adjudicâçÕes foÍem realizadas:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de

Unidade: 03 - Departamento de Turis

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0r i i ( 8www.camposdelullo. mt.gov.br

E TULIOProjeto Atividade: 1

Centro de Custo: 930 1-
emeonc ê§ên nenloDotaçâo: 590

Elemento; 3.3.90.39.23.00.00.00;

í2.2 As dotações indicadas neste TeÍmo de RefeÍência e no contrato respectivo poderão ser substituidas por

dotaçóes especiÍicamente criadas em razão de convênios, contratos de repasse e/ou outros instrumentos Íirmados e que
prevejam a contrataçáo do objeto aqui descrito.

6

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 7g30 -Fon (65 ) 7-2800
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despesa

contrataÉo
MT, para o

11.9 Oualquer irregularidade a liqujdaÉo dâ



í3. DAS OTSPOSTçÕES FTNAtS

13-1 O fomecedor deverá arcaÍ com todos os cuslos e despesas, diretâs ou indirelas, decorrentes da prestâção

dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do l\4unicípio dê Campos de Júlio - MT.

í3.2 A Nota de Empenho da despesa terá força de contralo, coníorme prevê o aÍt. 62, lnc. ll, § 40, da Lei n"

8.666/93.

Campos de Júlio - MT, lô dê agosto de 2023.

Thais lva Maciel
de Í4, PonaÍia 01112007 I Matricula 613

Esporte Turism

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO Crt it rrgwww.camposdelul lo.mt.to.br

CATüPOS DE IULIO

ô

t

Semeondo Desenvolvimento

7

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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SucErJtNHo
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PREFEITURA MLTNICIPAL DE CAMPOS DE ruLIO-MT

Proposta comercial

EVENTO:20 FESTML DE PESCA ESPORTM DE CAMPOS DE JULIO-XII'

armÇÃo: sHow RIGIoNAL coM o cANToR MATHEUZINHo
Dâtâ do shorY: 03,09.2023

VALOR TOTAL DO CACHE RS 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais)

Condiçoes de pâgamento conforme e§tâbelecidas em contrato.

DESPESA DO CONTRÁNTÁNTE. PALCO, SOM, LUZ, ECAD, HOTEL E ÁLIMENTÁÇÀO

Coiânia-GO, 08 de Agosto de 2023

WEVERTON BRUNO as'inaRdo dêÍormà dieit lpü

GONCALVES DE GoNcALVEs oÊ

ALM ÉrDA:032 I 0627 â':I;'y$::liffi1lX'.,,100 {3'oo'

SUCESSINHO PRODUÇOES LTDA
Weverton Bruno Gonçalves de Almeida

Representante Legal.

ENDEREÇO: AvENIDA DEPUTADO JAMEL CECILION" 2690- QUADRA B-2ó LOTE lól17-
EDIFtCIO TOKYO SALA 2! l2 BATRRO JD GOIAS' CEP:74.810-100



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0r tC i 1www.camposdelullo. mt.tov.br

METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

lnexigibilidade de Licitação. art.25. lll, da Lei Federal nô 8.666/93. Contratação de Show Musical de Nivel

Regional com o artista "Matheuzinho'.

l- Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de realização de evento do tipo

apresentação artistica musical, com objetivo de apresentaÉo no evento "2o Festival de Pescâ Esportiva de

Campos dê Júlio", que se realizará nos dias 02 e 03 de setembro 2023;

ll - Empresa â seÍ contratada: SUCESSINHO PRODUÇÓES LTDA, inscrita no CNPJ no

44.193.065/0001-76, representante legal do ârtista "Matheuzinho".

lll - Valor da mnlÍataÉo: R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais).

lV - CaracterizaÉo da situação que justifica a inexigibilidade de licitaÉo: A Lei n" 8.666/'1993, em seu

art. 25, preceitua sobre o instituto da inexigibilidade, conÍigurando exceções de contratações que se enquadram

nessa paÍticularidade. O inciso llt, espôciÍicsmente, re@nhêca que a contrataçáo dê aÍtistas ênseja a

V - Razão da

musicais em diversas

inexigibilidade de licitaÉo,

arte, náo é objetiva e náo

subjetivos.

d suâ nalureza subietiva, tornando

s, portanto sua âvaliação

a mmpetição. Por se tratar de

na criatividade e em critérios

na regiáo por apresentaçóes

3, de parceria do Governo do

conformidade com os preços

s Iiscais abaixo relacionadas e

ndo que as exigências dispostas

açáo de inexigibilidade de licitação.

Estado através da SECEL

Vl - JustiÍlcativa

pralicados pelo aÍtista em d

em ânexo, respeitando âs

no art. 25, inciso lll, da Lei no I

Semeondc D rento

Campos de Júlio - MT, 16 de agosto de 2023

Thais Silva Maciel
PoÍlaÍia O'l1l2OO7 I Mâtricula 6í 3

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

FonteEntidade

Notâ Fiscal no 4600,00Start Produções Art

Nota Fiscal no 69RS 75 000.00ArtÍsticas EIRELI

Fiscal no 70Start

§

,, §l

\ 7/

O preço

municipios, conforme demonstram as
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CPF/CNPJ
Nome/Razão Sociat
Endereço
Bairro
MunicÍpio

Prêíerturâ de Gorânia - Notâ Fiscelde SêNiços (NFS-e)

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
ÂIDF 277908/202r

PRESTADOR DOS SERVIçOS
44.193.065/000í -76

SUCESSINHO PRODUCOES LTDA
AV DEPUTADO JAMEL CECILIO N,2690 OD,826 LI16/17
JD GOIAS
GOrÂNrA - GO CEP 74810100 Tetefone (62) 36456143

Número da Nota

Dala Emissão
46
20l LOl2022

Código VeÍiíicação sp8çJp8t ,

1

lnscrição [,4unicipal 55362OO

Nome/Razâo Social
CPF/CNPJ
Endereço
Eaino
Município

TOMADOR DOS SERVrçOS
START PROOUCOES ARTISTICAS LTDA
45.894.8íí/000í-íí lnscriçãoMunicipal 5660076
R C258 N. 79 O 581 L 13/14 EDIF VIVARAPT
BRO NOVA SUICA
GOTANTA - GO CEP 74280210

DrscRrMrr{açÃo Dos sERvrços
SERVICOS PRESTADO REFERENTE AO SHOW DO ARTISTA MATHEUZINHO SUCESSINHO NO
22t10t2022.
BANCO STCOOB
AGENCIA 3325
CONTA CORRENTE 149655-7
cHAVE PtX 44.1 93.065/0001 -76
SUCESSINHO PRODUCOES LÍDA

TNFoRMAçõEs ÂDrcroNArs

ISTAMBUL EVENTO DIA

Aiivrdade 900190200
Producao musical

Retençôes
Federais

PIS
R$ 0,00

COFINS
R$ 0,00

lNss
R$ 0.00

IR
R$ 0,00

CSLL
RS 0.00

DemonstÍativo Cálculo do lmposto
Valo. dos Serviços
( -) Desconto lncondicionado
(- ) Retenções Federais
( ) ISSON Retido pelo Tomador
(- ) Valor Líquido

Serviço prestado em
GOIANIA'GO

lmposto devido em
GotÀNrA'co

Valor dos Servigos
(- ) Desconto lncondicionado
(=)Vâlor da Nota
( )Deduções
(= ) Base de cálculo
(x)Alíquota
(:) Valor do lmposto (ISSQN)

Rs
R$
RS

RS

R$

50.000,00
0,00
0,00
0,00

50.000,00

R$
RS

R$
R$
R$

R$

50.000,00
0,00

50.000,00
0,00

50.000,00
2,OO

0,00

Valor dos Serviços
R$ 50.000,00

Desconto
R$ 0,00

Informaçôes ImpoÊantes:
- PrestadoÍ enquâdrado no Simples Nacional.
- A autenticidade destâ Nota Fiscal pode ser veriÍicâdâ nâ página dâ PreÍeitura em www.goiania.go.gov.bÍ

Valor da Nota

R$ 50.000,00

1t1

lô
l1

I

I

I

I

httpsl/www6.goiania.go.gov br/sislemas/snfse/asp/snfse00200w0.asp?nota=46



Prefeitura de Goiânia - Nota Fiscal de Serviços (NFS-e)

InÍormaqóes ImpoÊantes:
- PíestadoÍ enquadrado no Simples Nacional.
- A autenücidade destâ Nota Fiscal pode ser verificada na página da Prêteitura em www.goiania.go.gov,br

Page I of I

0('0c i3

PRESTÂDOR DOS SERVIçOS
CPF/CNPJ 44.í 93.065/0001-76
Nomê/Râzão Sociâl SUCESSINHO PRODUCOES LTDA
Endereço AV DEPUTADO JAMEL CECILIO N.2690 OD.826 1T.16/17
Bairro JD GOIAS
Município GolÂNtA - Go cEP 74810100 Tetefone (62) 3ô456'143

lnscriçáo Municipal 553620O

DISCRIÍ.IINAçÃO DOS SERVIçOS
SERVICOS PRESTADO REFERENTE AO SHOW DO CANTOR MATHEUZINHO SUCESSINHO E SUA BANDA EM
DIVINOPOLIS.MG NA OAÍ A 22JO412023.
BANCO STCOOB
AGENCIA 3325
CONTA CORRENTE 149655-7
oHAVE PtX 44.1 93.065/0001 -76
SUCESSINHO PRODUCOES LTDA

INFORMAçôES ADICTOÍ{AIS

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
alDF 277904t2027

Número da Nota 69
DataEmissáo O9lOSl2O23
Código Veriricaçáo VlaZ-BE8E

TOMADOR DOS SERVIçOS
Nome/Razão Social AV PRODUCOES ARTISTICA EIRELI
CPF/CNPJ 39.394.4521000130 lnscriçâo Municipal 5199662
Endereço AV DEPUTADO JAMEL CECILIO N.2690 O 826 L 1617 16'17 EDIF TOKY
Bairro JD GOIAS
Município GOIANIA - GO CEP 74810100

Alivadade 900190200
Producao musical

Rêtençôes
Federais

Prs
R$ 0,00

coFtNs
R$ 0,00

rNss
R$ 0,00

IR
R$ 0,00

CSLL
R$ 0,00

Demonstrativo
Valor dos Serviços
( - ) Desconto lncondicionado
(- ) Retenções Federais
(- ) ISSQN Relido pelo Tomador
(=)ValorLíquido

R$
R$

R$

R$

RS

75.000,00
0,00
0,00
0,00

75.000,00

Serviço prestado em
GOI,ANIA{;O

lmposto devido em
corÀNlA.co

Valor dos Serviços
(- ) Desconto lncondicionado
(= )Valor da Nota
(- ) OeduÇões
(-) Bêse de Cálculo
1x)Alíquota
(=) Valor do lmposto (ISSQN)

R$
R$
R$
R$
Rs

R$

75.000,00
0,00

75.000,00
0,00

75.000,00
2,O0
0,00

Cálculo do lmposto

Valor dos Serviços
R$ 75.000,00

Desconto
R$ 0,00

Valor da Nota

R$ 75.000,00

https://www I I .goiania.go.gov.br/sistemas/snfsci asp/snfsc00200w0.asp ?nota:69 09t05t2023

I

tl



Prefeitura de Goiânia - Nota Fiscal de Serviços (NFS-e) Page 1 of 1

0í nci4

TOMADOR DOS SERVIçOS
Nome/Razão Social START PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CPF/CNPJ 45.894-8í í/0001-'l í lnscrição Municipal 5660076
Endereço R C258 N.79 O 581 L 13/'14 EDIF VIVARAPT
Bairro BRO NOVA SUICA
Munacipio GOIANIA - GO CÉP 74280210

DrscRrMrNAçÃo oos sERvrços
SERVICOS PRESTADO REFERENTE AO SHOW DO CANTOR MATHEUZINHO SUCESSINHO E SUA BANDA EM
ARINOS-MG NA DATA 28/04/2023.
BANCO STCOOB
AGENCIA 3325
CONTA CORRENTE í49655-7
cHAVE PtX 44.193.065/0001 -76
SUCESSINHO PRODUCOES LTDA

Demonstralivo
Valor dos Serviços
( - ) Desconto lncondicionado
(-)Retenções Fedêrais
( - ) ISSQN Retido pelo Tomador
(= ) Valor Líquido

Serviço prestado em I lmposto devido em
cotÂNtA-Go I cotAHlA.Go
Valor dos Serviços

R$ 68.000.00

R$

R$

R$

R$
R$

68.000,00
0,00
0,00
0,00

68.000,00

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
ALDF 277944/2027

Número da Nota 70
DatâEmissáo O9/OS/2íJ23
Código VeriÍlcação AR3a-3Y5U

PRESTÂDOR DOS SERVIçOS
CPF/CNPJ 44.193.065/000í -76

Nome/Razão Social SUCESSINHO PRODUCOES LTDA
Endeíeço AV DEPUTADO JAMEL CECILIO N.2690 QD.B26 1T.16/17
Bairro JD GOIAS
Município GolÂNlA - Go cEP 74810íOO Tetefone (62) 36456143

lnscrição Municipal 553620O

INFORMAçóES ÂDICIONAIS

Atividade 900190200
Producao musical

Retençôes
Federais

PIS
R$ 0.00

coFrNs
R$ 0,00

CSLL
R$ 0,00

lNss
R$ 0,00

IR
R$ 0,00

Valor dos Serviços
( - ) Desconto lncondicionado
(=) Valor da Nota
(- ) Deduções
(=) Base de Cálculo
1x)Alíquota
(= ) Valor do lmposto (ISSQN)

R$
R$
R$
R$
R$

R$

68.000,00
0,00

68.000,00
0,00

68.000,00
2,OO

0,00

Cálculo do lmposto

Desconto
R$ 0,00

Valor da Nota

R$ 68.000,00
Informâçõês ImpoÉantes:
- Prestador enquadrado no Simples Nacional.
- A autenticidade desta Nota Fiscal pode ser veriÍicâda na página da PreÍeitura em www.goiania.go.gov.br

https://www I I .goiania.go.gov.br/sistemas/snfse/asp/snfsc00200w0.asp?nota:70 09t0st2023

I

I

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í 6/000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W
C.E.P.; 78319.000 - Campos de Júlio - MT

0r'0c i

PARECER CONTÁBIL

Em âtenção a solicitâção do setor de compras e licitações para verificar â existência de recursos orçâmentários para
assegurar o pagâmento das obrigaçôes decorrentes do objeto especiÍicado abaixo, cerliÍico que:

I J'.1 - HA recursos orçamentários parâ pagamento das obrigaçôes conforme dotação(ôes) especificada(s) abâixo;
[' ] - NÃO HÁ recursos orçamentários pârâ pâgamênto das obrigaçõês;
[ ] - Dêspesas Extra Orçamentáriasi

[ ] - Há saldo suficiente pâra o exercício financeiro vigente.

PR E NISTRATIV

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

590

Contratâçâo de empresâ pârâ prestaçáo de seÍviço de evenlo cultuíal do lipo apresentaçâo aítística musical
- show de nível regionâ1, com o ânisla "|\.4ATHEUZINHO", para atender as festividades do ,,2o Feslival de
Pesca Esportiva dê Campos de Júlio" no dia 03/09/2023, em atendimento ao Termo de Convênio nó
1361/2023, firmado corn o Estado dê l\.4alo crosso, por intermédio da SECEL com contrapartida da
Prefeltura [,4únicipal de Campos de Júlio - MT tnexigibilidade de Licitação com base na redação do art.

Objeto do Processo Adm

Nr. Processo Adm. / Ano
Dala do Processo Adm.:
Modâlidade:

11312023

2210812023

lnexigibilidade de Licitação

Proj./Ativ. Elemento Despesâ Compl.do Elêmento

09.03 1.068 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.23.00.00.00 198.200,00 64.000,00

64.000,00

Total GeÍal 64.000,00I

Campos de Jútio, Em .2Lt. ç9.t.?e?2

Norberto

F*".,,,,

Cod.Red Un.OrÇ. Saldo Oisponívol Valor Previslo

Total Previsto:

I

I



Folha: 1/1

CNPJ: 01.614.5í6/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319.{100 - Campos de Júlio - lrT

0í'0c 6

Excelentissimo(a) PrefeitoMunicipal

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitâtório conforme especiÍicaçôes relacionadas abaixo. A existência de recursos orçâmentários foi con-
firmada pelo paÍecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, êstando tudo de âcordo com a legislação em vigor.

DOTAÇÔES QUE SERÃO UÍILIZADAS:

1-PREFEIÍURA MU}IICIPAL OÊ CAMPOS DE JULIO

OBJETO OA LICITACÃO: Conlrâlação de emprosâ para pÍeslâção de serviÇo de evento cullural do tipo apresentação artística musicâl - show de
nível regional. com o aíista "MATHEI.JZINHO'. parâ atendêr as Íeslividades do'2o Feslival de Pesca Esportivâ dê Campos
dê Jú,io" no dia 03/09/2023, em alendimênto ao Termo de Convênio n" '1361/2023, firmado com o Estado de Mato Grosso,
por interméd o dâ SECEL com contrâpârtida da PÍefeitlra Municipal de Campos de Júlio - MT. lnexigibilidadê de Licitaçâo
com besê na redâção do art.

Processo Adm. no:

l._ na de Julgamento:
Forma Pgto. / Reaiustê
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Entrega:
LJrgência:
Vigência:
Observaçôes:

11312023 Modalidadê: lnexigibilidade dÊ Licitêçáo

Menor Preço Global

10 dias; conforme termo de Íeferência / Não se aplica

Em data especÍÍica 03/09/2023

Municipio de Campos dê Júlio - MÍ - CEP 78319-000

Não se aplica

ô0 dias

lnexigibilidade de Licatação com base nâ íedaÇão do ân. 25. lll, dâ Lei Fêdêrâl n" 8.666/93.

Convidados

Despesa Código da OotaÇão Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Prêvisto

590 09.03.1.068.3_39039.00.00.00.00 FêslivâldePescaEsportiva
Fonle de Rêcurso : 500 - Recursos Não V nculâdos de lmpostos

s.3.90 39.23 00 00 00 64 000.00

Total previsto 64.000,00

ITENS:

llêm

1

Ouânlidâdê unid

'1.000 uN

Descrição

Apresentação AítÍsticâ Regional - do tipo apresênlação musicâ|. apresentação
60letiva, com cache. (04-08-9620)

Total Geral ---.>

r Preço ljnil. Máximo

64.000,0000

Total Previsto

64.000.00

64.000.0000 64.000,00

Responsável

l
Campos de Júlio, 22 de Agosto de 2023

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

SOLICITACÂO DE ABERTURA DE LICITACÃO

...--



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.6í4.5í6/0001-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Câmpos de Júllo. MT

0Í qr

AUTORIZACÃO ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) Prefeito L4unicipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe confere a legislaÇão em
vigor e suas âlteÍações legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado

A- PÍocosso NÍ.: 113t2023

B - Modalidade: lnexigibilidade de Licitação

C - Formâ de Julgamento:Menor Preço Globâl

D - Forma PgtoJ Reajuslê:1o dias;conforme lermo de reÍerênciâ / Não se aplicâ

Ê - Prezo Entrega/Exec.: Em data êspeciÍica 03/09/2023
E - Local dê Entrêga: Município de Campos de Júlio - lúT

\r. - lJrgência: Não se âplica

H -Vigênciâ: 60 dias

I - Objgto dâ Licitação: Conlratação de empresa pâra p.êstâção de servlço de evento cultural do tipo apresentação artísticá musical - show
de nível regional, com o artista "MATHEUZINHO", pâra atender âs fêstividades do "2ô Festival de Pesca Esportivâ dê
Cãmpos dê Júlio" no die 03/09/2023. em atêndimento ao Termo de Convêôio no 136'l/2023, íirmado com o Êstado de
Malo Grosso, por intermédio da SECEL com conlrapartida da PreÍeitura Municipal de Câmpos dê Júlio - MT.
lnexigibilidade de Licilaçâo com base na redação do art.

J " Observaçôes: lnêxigibilidade de Licilação com base na redaÇão do art.25. lll, da Lei Federal no 8.666/93.

K. Convidados:

02 - lndicação de Recursos - Dotaqâo Orçamentária

l.PREFEITURA TIUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

Despesâ Código dâ Dolaçào DescriÇão da Dotação Compl. do Elemento

3.3.90.39.23 00.00.00 64.000,000S.03.1.068.3.3.90.3S.00.00.00.00 Festivâlde Pescâ Esponiva

Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmoostos

Total Previsto : 64.000,00

Campos de Júlio, 22 de Agosto de 2023

lÍifl eúMarcos Parrneggiani - Prefeito Municipal

F"-",r,,r

I Valor Previsto



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0í C0 Í 8www.camposdejulio.mt.gov.br

DÊCRETO N'. 09. DE 19 DE JÀNEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LtclTAÇÃO DO MUNtciptO
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCíCIO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. Prefeito do Município
de Campos de Júlio. Esrado de Mato Grosso, no uso das atribuições
legars que lhe confere o artigo 148, 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no ârtigo 30, lV, § 10 da Lei no
1O.520t2O22. e Art. 13, do Decreto Federal no. 10.02412O19:

CONSIDERANDO a vedação imposta no § 40 do aítigo 51 da
Lei Federal no. 8666/93,

RESOLVE:

Art, 1o Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
nrunrcipalidade para compor a Comissão de LicitaÉo do Poder
Executrvo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro,
desempenhar as atribuições constantês da Lei no 8.666/93 e altêrações
posteriores, ficando assim composta.

I _ ERIC RODRIGO PETTENAN;

II - NADIA ÍALAL NEJEM;

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV - JOSIANE GINELI;

V . DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

ParágraÍo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no caput a respectiva fr.rnção será exercida automaticamente pela
servrdora Nadia Talal Nejem.

Art. 2o A investrdura dos membros ora designados, com a
funçào de recefieÍ, exaff)inar e julgar todos os documentos e procedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçôês nas modalidadês
concorrência. tomada de preços e convite, não excederá a um ano, vedada
a reconduÇão da totalidâde de seus rnembros para a mesma comi§sáo no
periodo subsequente. em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de 1993

CNPi: 01.614.516/0001'99 - Msn dê Cômpos de Júlio - MT
de Júlio-MT - CEP: 78319€00 -Fone (65) 3387-2800Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom JaÍdlm - Cam
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE .IÚTIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0í 1i r 9www.camposdejulio.mt.goubr

Art. 30. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo,
retroagindo seus eÍeitos ao dia 03 de.ianeiro de 2023.

Registre-se ê publique-se.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Campos de Júlio. Estado de Mato Grosso,
aos dêzenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três.

IRINEU M S PARMEGGIÂ,NI
Prêfeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jôrdim - Câmpos de Júlio-MT - CEP:78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Alloírdâdo Ssr,,laíê Mav. 59!2 0r 0020

oEPAATAT{ENÍO OE coípiÁS E L|C|ÍAçOES
ÉXTRATO OA ATA OE REGISTRO OE PRÊÇOS N' O1Z2O2!

óRGÂo G€RENctAooR pREFET'r-uRA MUNtclp^L oE cAMpo vERoE-MT

FORNECEDORj J. SOoRb DOS SANTOS Sll VÀ-MF CNPJ n' 03.14§.265100C Í "08

oBJETo REGISIRo Dg pREÇos FARA TUTIJRA E EVEI.]TUAL AoUISIÇAo oE GÊI\ÊRos ALIMENÍIcIo§ - PREGÀo Nê 181/2022.

vlcÊNctA oA ATA oE í9I0r/2013 Â í9ro/r?024
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VAI.OR TOIAT DA AÍA DE REGISIRO DE PREÇOS RS 2?.42ô OO (VINÍÊ É SETE MIt OUATR@ÉNTOS Ê VINÍE E SEIS RÉA§).

A IN ÍÊGRÁ DA AIA DÊ REGIS TRO DE í,RÊÇOS ESiÀ DISPÔNIVEL NO SITÊ DA PREFEIIUF.A, hilpc.//no.Jo.c.mpo\.oíds.m|.gov,bd

OEPAÂTA ENÍO DÊ COtrPRAS E UCITA9OES
\/ EXTRATO OA ATÁ oE REGa§TRo DE PREçoS N.0tÍI2023

FORNECEOORT GUENO & CIA LÍDA - ÉPP CNPJ .'08.057 906/000t-5a

OBJETÔ REGI9TRO OE PREÇOS PAIIA Í.U IUR! E EVENIUAL AQUISIÇÂo ÕE GÊ§ÊRos AUMENTiCIoS - PREGÁo N. 181/2022.

vlcÊNcta DA arA Dr 13101 2ú1-t \ 1<).t:,1 202.1

aroÍi I
oas - stÀ4 sAuoR I IJAA Â

VALOR I' fAl Íjô IIí-L.t R$ ?.258 87 rDOl-< ,,t ou,/t-t{

DE§IG'IA IIE BiOS PARA COI'POR A EQU'PE DE APOI(, AO PRE.
GoEtRo Do ExEcuflvo tauNtctpAL PARA o ExERclclo oE 2023.

IRINEU IARCOS PAR'i|ÊcGlANl. Prêfefo do MunlcrÍno de Càinpos de
Júlio Êstãdo d! MÊlo crosso. no uio das atriblr4óôs lBqâis qúe l|r€ con-
lere o arügo 141, l. D cla Ler Organ€a Murnctpal ..
CO,úSTDERÂ,VOOi) ,Jisposto no ârhgÍ}3' lV § 1- d Lcrl1:. 10.520!202?.

o An. 13. do OocÍ€to FedeÍ61 nô, 10.024/2019

êOaYSrO€nÁtVDOa vedaçâo !4rposta no -! 4ô do arlagô 51 da Lcl f4cteÍal
no. 8666/93:

RESOLVÊ:

Att í'Nornoár a €qu,pe dê âooro ao FÍegor3,ío conrposl, eni 6aâ nrar
oÍlâ. ír€lo3 sarwdolgs oo q!Â(-lro elâlrvo dú ildn_rnrstaçoo lrcâtrjo assrír
.-onaltuidâ

l.THAIS §LVA [aAClELl

[- MÁncla so^REs C]E FRE|TAs:

lll, Ôttuêl.'§ ER^NarÊc<t FlôÍ!r:

N.EUSAT'A 3C}INEID€R I$OURA.

V. Jê3§CA AI'AI{N FROEHLICH:

AÉ r A6 alÍÔr,ç!63 dâ ê(turpê dê âroro oo íiÍ.rQo€rí., ,ncl!,oF

I. aux{rar o píogoerro c,}r loqir§ e§ la§ôs íro !'r(,cirs§(' lÍ)reloio. 'ra 
ÍoÍna

dô ãírgo 18. Clecr6k) FHósrsr ne 10.024/20tlt

2 7

).

VALOR TOTAL DA ÀTA D€ REGISTRO DE PREÇOS RT 2.258,87 (DOIS MIL, DUzENTOS E CINOUENÍA E olTO FIEAIS É OÍTENTA E SETE CEN,
TAyOS)

A INTEGRA DA AT.À oE REGISÍRo DE pREÇoS ESÍa OI§ÊONiVEt Nô StÍE DÁ PRÊFE|TuFlA: hnpô./hovo.c€Ínpow.dô,mt,0ov,b,

PREFE'IURA UUNICIPAL DÉ CÀMPOS DL JU( IO ll' nll{lrâr êm análise do encamrnhamonb do3 proceslo8 da6 faaca inteÍ-
1A O erlgríra dc progãoi

lll- auú1i6, o ptêgosho nas latos d€ ,t odurE. ll]bamaílo ê cn(píÍamonlo
dss scss§6 publrcas do paêgão,

lv- aurÍlaÍ nos soíviçrt§ inê.entgs a apíaci€Éo doE Í€crríaoa. quando lt-
leíposk,s.

Ait. 3c Â dessnaÇào dôs m€nbr6s nol'lihãdos no óaprrltâo excgd€Íá â
.Ín aôo

Aí. a', Ésse decreto eolÍa em vrgoÍ nâ data da §{ra publl66Eâo. retto6giÍ}
c,Õ eeu$ §tôrlos oo d,â 03 dc ,ân9rrO dC 1023.

Rcgiitrô.3e â psbliqua-rê

Gabrnelo ílo Píeicito Munrclpâl do Câmpo8 dê Jülio. fulado de Môto GÍss-
Bô âo! deranove dras do màs dc isroiÍo do 6/rô de c,oi. mil â vintr a 1 ..
IENEU I'ARCO9 PÁft$ECo|ANI

Praícato dê Clmpot rí. Jülô

OECRETÔ 
'I' 

1O DE 19 OE JANEIRO OE 2023.

oEsrGNÂ IEMBROS PARA COiíPOR A COialS§ÀO DE UC|ÍAC^O
oo MuNrcrplo oE cAMpos DE JúLlo. ESÍADo oE xATo GRosSo.
paRÂ o ÊxERclcto sE 2023,

IRINEU MARCOS PARIIEGGIANI. Protê[o do Municíplo d. Campos óê
lul.o Eslada de Malo GÍos6o no uÊô dâ3 atihJiç6e3 lêlaÉ quo lhê cort-

ll)r{r o àíl9o 143 l'b la L4 Oígâniaá Munupal e

CONSrOgrl,ANOOo óisposlô no aí1ígo 30. lv. § ro d6 l.6i n'. 1O.72AI?O??

! Aí. 1:l-.x) Dccfi{io F8dcral no 10.02412019,

Asslnado DqrtalÍneniê
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c
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COTVSTDERÁr{OOâ v€dêçáo rmpr):trâ rrc § 4. ío nÍtqo 5.1 iâ Lcl t-eíêíit
n". 86ô6/93

ÊEôOLVÉ:

AÍt t' Oesrgnâr os SeÍvioores uo quàdÍo eÍelrvo daasâ mun(,lrahóaoe
pãll compo. e Comlssâo de Lntaçào .,o Po<lêr Erêcut vo páré o ílleÍlle
gr€rcício. paÍâ. sob E pÍo§idênc,â (io prlmoiro. dÇ3ompênheí e$ atribtri-
Çõaá coôslânlêr do Loi n'B,6li6/93 c nltoraçôêg ÍrogleíloÍB§. Écando ôllrnrl
coítpo8lá,

I - ERIC RODR}GO PETTEITAN

ll - NADIA TAL^I NEJEiti

III . t CIíÉLE DUÁRTE MAILHÔ BAN§TÊLO;

IV. JOSIANÊ GO{ELI:

V. OARCI RODf,ICO TEIXEIRA,

Pârtgnto ualco. Nê airsêncta o! imp€dirnenlo do pros$enta dqs,goaoo
ôO Câpúl A ÍOspoçlivâ íullçàO !€râ er8rcidr autCmâticamaate p§la SeavidoF
ra I{..r1. Tdal l{3lom.

ÀaL ? A 'nvêstrduÍâ dos memtríos ora dêsgnedos co|n 6 Íunção .ie recê
bar. Craminar ô iuloa. todo6 o§ documêntos É Oíocedinl€íto6 r6tâtivos ao
ca(bstlonlânto dê licrtaílte3 e aS ltcrlaçôor 4as n&dahdddos coocorróllcia.

\, bmadâ dê preç6 e convtê náo excôdcrâ â u áno vedada a Íecondu-
Çeo da totel,dedô oô seus mêrnbro6 paÍa à mêsÍna aomissao no pêriodo
subsôqúeniê. êm obsllrlaltúa ao ol5poslo rlo § {, oo a(Oo 51da Ler 8ô66.
de 21 dê luhho íe 1991

AÊ 11 Êssc do6ôlo Ênrô 6m vigo. ná dste d! sls pubt,cêgáo, Íalroao;n-
do sGu3 sLrbs âc daá 03 da Énerío de 2023

R.g[rlút6. publhu]...
Gâbln6úa dÕ Píêfo$o Mlncipal oe Campôs oe Júlio. Egradg de Mato Grus-
t0. AOi d§l€nov, dlâs dO nrâS de |iô€rrO da anct de dois .nll ê vnlê o lÍà§.

IRI EU i'IARCOS PARMEGGIANI

P.otoito do Cârnpos <lc Júliô

I - Em l,oen(âs msdi€Rs constanlo§. oo3 úhimo.3 (dr) {lot (2Om. 2O2í.
20221 s.,r,co con$deGdo no máximo, tníttâ (30, íaltar consecotivaa ou
nlêícoliída§ dúrânto eSso oerio<lo

lr - sêÍúdorâ g6sta to com fiográmaçáo dê agÊÍtdsmonb de lrc€nçâ gGs-
lrclorialdrríaoe o ano l€tro (invlabitdade dg subrt tu(rào):

llf - çm píoc€5§o d. aposanEldoÍi, pôr8 oô qno a do 2OZ3nAZ4l

lV - Proíks,oôát qúâ lênhâ víoodo @m olrt aÊ rodcr púbilCa dou privaós:

V - Oue êstivêr om goro de lrc6nça pÍómio c/oú âgcndâdâs:

Vl . Fm rôâdaDraçáo dG tunçàoi

Vll Protssrônãis au6 reprclantám lasltrisó66 o! Bc0Ílônto6 oducôcio-
rar$ ct,!a llnção exlge eusenlaF$ do munbípio.

§ 1e, Nâo podêíá concorÍêr á função de cooíd@edoÍ o pÍofusso, qu€ !e
Éh{ontíe nãa §€gutnteS 8,tuâgôo§l

| - Em licsnçâ .Ír6dlc€ vigântê:

ll - SeMdora geslants com píogrâmâçào dê 8gêndtnlento (h licençâ ges-
làctonâldr,íante o ano lo§l,o ünviabidedê dc aubstltujçâo):

lll - Ém p.ocssso de apo8êntadoÍ16 p,síâ og anos dê ZO?3AA2a;

lV . ploÍsgionsl qLE rcnha v,mdo côín oulftls t€dor públics o/or, pÍlvsda;

v ' Oúe estiveí oíÍr 0o2o de l,c€nçê préôro e/ou agendadâ3:

Vl " Em rardsplaÉo ds íunçào,

Vll - Proissielôis qle rsprêsç rnt lngüüliçôo! ou a€gmrntos aduoácn>
nars. cuF íuf|Çâo eriga autêíLr.sê do 

''lunkíplo.
Aí1. 3' Poímânêca{h Im,t..rdos e am plliâ vigaacia os &ínais 

'taíts 
(b

Porlans no. 01r2023,§MÉ. & 10 do ianoro de 2023.

n.glare,rê . publiqu.-§t,

Caípos dê Jullo. t g de j$oiro do 2023.

JULIANA FERREIRA D€ CASTRO UEAEL

§rcratárir *lqntclpd d. Edüc.§.to

PORTARIA Í{'. í3, DE 19 OE JANEIRO OE 2023.

ETONERÂ OCUPANTE QUE UENCIOIIA DO CARGO DE PROVTIIEII.
TO €Ií COÁII8SÀO DE GERÉ}ITE MULTID|aCIPLINAR-

IRINEU ITaARCOS PARllEGclANl, Pftrrclto do tuunicip6 dc Csmpos dê
.iJl c Estâdo de Mâlo Gmsso. íro usc d! suâs âtribrriÇoa6 lôgais ai

CONSIOÊRANDO o tttqtosTo ao âtltgo 75. 
',)f-iso 

I cla Lei Co,nplendúâl
n" | . .!e 15 de jrlrto .lo 2008,

COTVSTOERÁ,VDO á sôliciteçào do tervido@ êutoade sob nê 281n023, do
19 do pne,,ro dê ?Ú23

RESOLVE:

Art. l' Froô€íar, a podicio. â so.vrdora RAFÀELÂ iiOCNON DÉ LlttÂ.
nscl,ra roCPF sob .. 032.595.001-06.do cargo de pÍovtmenlo êm comts-
sáo dc (,eíentê Mr/lt dr§clptroâr, nol-lêâdâ stevós da Poítâriã no. 09. dê 16
d€ ,arorío dê 2023.

ArI. 2' Essn Êorlâía onÍâ em vigor nâ .l€ta dô aua publicação. rBlro.gln<tô
sêus efc|los âo drâ 19 c& ,âa6iíô dê 2023,

An. 3. RrrlogrúL§o êt OÉ.$)slçOelr clnttdâ6 nA poítÍtâ Ír.. 09. óC 16 alà

.ãnerro de 2323. a pãÍür oa data e3tabglêcida no aÍügô soglndo.

Rcgi.t...ô! e tubliqu.-r..
Câltrnolo dO Píêíêito Muniüpâl dê Compôa d. JútO. EStsdo do Maio Groe-
§o ,os dolêÍlcvs dra! do Írês dê laociro do âno dê dOiO m[ € vlnlo o lràs.

IRINEU MARCOS PARI'EGGIANI

-JOEPARTAMENTO OE LICITAçAO
€XTRATO OO CONTRATO N. 35312022

EXTRAÍO DO CONTRAÍO N'' 353/2C22.

E§PÉCIE: Píom6s§6 do compíô ! vê^dã r êliânâçáo dg bom irnôv6t.

OBJÊTO, LOTE M 03 OUAORA N" 07 ÁREÀ 1,630.0,í M'. MAÍRICULA
No 1'1.199 do R60istro dc lmóvel6, do Mtlnlciptô e Coína.cá de Conúdoío
- MT.

VALOR; Ri 112.000,00.

VINCULAçÃO Píocorlo Adm,n|stralÍvo n' 179202â Conconêncià no 03/
20n.

PARÍES: MUNIC|PIO DÉ CAÀTPOS DÊ JUUO . MI VÊNDÊDOR, O DO.
MU§ AORICOLA, COMÊRC|O E SERV|ÇOS !-rOA CNPJiMF 

'ro 
d2,6E7.

07ô10001-76 / CoMPRADOR.

SECREÍARIA OE EDUCAçAO
PORTAruA .. ozm2!/SltÉ, oE 19 DE JANETRO OE 2023.

Â SECnEÍAnlA MUNIC|PAI DÊ EoucACÀo, Julln F6rrâir. d, c..-
rro U.b.l, r'Õ ue <r. úu{r ok úrí,ôer 1.9.'. c

iESOLVE:

Ârt tô. REÍlÊtc,^R o .r I' cto ÀílIqo 3À dâ pônaôê ,i . 01,2c23rsM E rlelÍ)
dê jánotío do 2023

Ondo s€ /ô

§ 1'. Nllo pooere côncoÍ?r â Íu,çr(, ie .:()oÍdc4.{loí ó oÍo1es\or ,tl]e se
êncontto nag 3oQuir1es s,luaÇOô§

dÉnornunkapsl-o(g,hll ,rrnrn , wwrt.,r, r nvl ôrg. h. Assiítâdo D€alâlmenG

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO-MT

Proposta comercial

EVENTO: 20 FESTIVAL DE PESCA ESPORTIVA DE CAMPOS OE.IÚUO.NT

nrnaçÁo: sHow REGToNAL coM o cANToR MATHEUZTNHo
Datâ do shorv: 03.09.2023

VALOR TOTAL DO CACHE R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais)

Condiçoes de pagamento conforme estabelecidas em contrâto.

DESPESA DO CONTR.4NTÁI|TE: PÁLCO, SOM, LUZ, ECÁD. HOTEL E ALTMENTÁÇÀO

Goiânia-GO, 08 de Agosto de 2023

WEVERTON BRUNO Âsin.do dê foha drstàl po.
WEVINTON BRÚNO

GONCALVES DE coNCAwrsoE

ALMEIDA:0321 0627 
^wErDAoJ21062/t0oDàdos:202308.08 !8:5403

100 -oi,oo,

SUCESSINHO PRODUÇOES LTDA
Weverton Bruno Conçalves de Almeida

Representante Legal.

ENDEREÇO: AVENIDA DEPUTADO JAMEI, CECII-IO\'2690- QUADRA B-2ó LOTE l6117-
EDIFÍCIO TOKYO SALA 2l l2 BAIRRO JD GOI^S. CEP: 74.810-100
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LWIITADA J
SUCESSINHO PRODUCOES LTDA

Pelo prêsente instrumento particular de Contrato Social:

MATHEUS HENRIOUE GONCALVES BRITq BRASILEIRO , SOLTEIHO, cantor, nascido em '15/09/1998, n'do CPF
051 .41 3.781 -95, residente e domiciliado na cidade de Gôiânia - GO, na RUA C258. na 79, QUADRA581 EDIF VIVAR
APT 804, NOVA SUICA, CEP: 74280-21Oi

WEVERTON BRUNO GONCALVES DE ALMEIDA, BRASILEIRO SOLTEIRO, EMPRESAHIO, NASCidO EM

29107/1989, n' do CPF 032.106.271-00, residente e domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na RUA C258, na 79,

QUADRA581 EDIF VIVAR APT 804. NOVA SUICA, CEP: 74280-210:

Resolvem. em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n' 10-406/2002, mediante as
condiçôês e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA - DA SEDE (art. 997, fl, CC)
A sociedade terá sua sêde no seguinte endereço: AVENIDA DEPUTADO JAMEL CECltlO, na 2690, OUADRAB-26
LOTE 16/17 EDIF TOKYO SALA 2112, JD GOIAS, Goiânia - GO, CEP: 74810100.

cLÁusuLA lll - Do oBJETo socrAL (arr. 997, ll, cc)
A sociedade teíá por objeto o êxercício das seguintes atividadês econômica:PRODUCAO MUSICAL; CONSULTORIA
EM PUBLICIDADE; ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA; AGENCIAS DE

PUBLICIDADE; OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS;
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS;
SEBVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGBESSOS, EXPOSICOES E FESTAS - ESCRITORIO DE

APOIO; AHTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDAOES COMPLEMENTAFES; GESTAO DE ESPACOS PARA

ARTES CENICAS, ESPETACULOS E OUTRAS ATIVIDADES ABTISTICAS; OUTBAS ATIVIDADES DE

RECREACAO E LAZER.

ParágraÍo único. Em estabelecimento êleito como Sêdê (Maúiz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
PRODUCAO MUSICAL CONSULTORIA EM PUBLICIDADE ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO

DE MUSICA AGENCIAS DE PUBLICIDADE OUTBAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE FILNTAGEM DE FESTAS E
EVENÍOS AGENCIAÀ,4ENTO DE PROFISSIONAIS PABA AÍIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS - ESCRITORIO DE APOIO
ARTES CENICAS. ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES GESTAO DE ESPACOS PARA ARTES
CENICAS, ESPETACULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTISTICAS OUTRAS ATIVIDADES DE BECREACAO E

LAZEH..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Na 9001 -9102 - Produçáo musical
CNAE Ne 5920-1/00 - Atividades de gravaçáo de som e de ediçáo dê música
CNAE Ne 731 1-4100 - Agências de publicidade
CNAE N0 7319-0/04 - ConsultoÍia em publicidade
CNAE No 7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não êspeciricadas anlêriormente
CNAE N0 7420-0/04 - Filmagem de Íestas e eventos
CNAE Ne 7490-1/05 - Agenciamento de proÍissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
CNAE Ne 8230-0/0'1 - Serviços de organizaçáo de Íeiras, congressos, exposiçóes e leslas
CNAE Nc 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares nào êspeciÍicados anteriormente
CNAE Ne 9003-5/00 - Gêstão de êspaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
CNAE Na 9329-8/99 - Outras atividâdês de Íecreação e lazer náo êspeciÍicadas anteriormenlê

cLÁusuLA tv - Do lNíclo DAS ATIVIDAoES E PBAZO DE DURAÇÃO (art.53, tll, F, Decrelo n'1.800/96)

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARTAL (art. 997, ll, CC)
A sociêdade adotará como nome empresarial:SUCESSINHO PBODUCOES LTDA, e usará a expressão
SUCESSINHO PBODUCOES como nome Íantasia.
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SUCESSINHO PRODUCOES LTDA

A sociedadê iniciará suas atividades em 01/1112021 e seu prazo dê duração será por tempo indeterminado

cLÁusuLA v - Do CAP|TAL (ABT. 997, fl e lVe ART. Í.052e 1.055, CC)
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de B$ 1.000,00 (um mil

reais) cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais.

Paíâgtalo único. O capital encontra-se subscÍito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

Nome dos Sócios

IVIATHEUS HENRIQUE GONCALVES BRITO 90 90.000.00 90,00

WEVEBÍON BRUNO GONCALVES DE ALMEIDA 10 10.000,00 't0,00

TOTAL 100 100.000,00 100,00

cLÁusuLA vr - DA ADMTN|STRAçÃo (ART.997, vl; 1.013, 1.015; 1.064, cc)
A administraçáo da sociedade será exercida pelos sóciosMATHEUS HENBIOUE GONCALVES BBIÍO,
WEVEFTON àRUHO COTCaIVES DE ALMEIDA que reprêsentarâo legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e

poderão praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente aô objeto social.

Parágralo únlco. Nâo constituindo o objeto social, a alienâçáo ou a oneraçáo de bens imóveis depende de

autorizaçáo da maioria.

cLÁusuLA vll . Do BALANÇO PATRIMONIAL (art. í.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administraçáo, procêdendo à elaboÍaçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econÔmico,

cabêndo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusULA v||| - DECLABAÇÃo DE DESTMPEDTMENTo DE aDMTNISTRADoR (art. 1.01í, § 1" cc e art.37, ll da

Lêi n' 8.934 de 1994 )
Os Administradores declaram, sob as pênas da lei, de que não estáo impêdidos de exercer a adminisÍação da

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os êleitos dela, a pena que

vede, ainda que têmporariamente, o acêsso a cargos públicos; ou por crimê falimentar, de prevaÍicação, peita ou

suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, conlra o sistema financeiro nacional, contra normas de

deÍesa da concorrência, conlra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PFÓ LABORE
Os sócios poderáo, de comum acordo, Íixar uma relirada mensal, a título de pro labore para os sócios

administradores, obsêrvadas as disposiçóes regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DrsrRrBUlçÃo DE LucRos
A sociedade poderá levantai balanços intermêdiários ou intercalares e dislribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI . DA RETIBADA OU FALECIMENTO DE SÓClo
Bêlirando-se, Íalecendo ou interdilado qualquer sócio, a sociedade continuará suas alividades com os hêrdeiros,

sucessoÍes e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Náo sendo possível ou inexistindo inlere-sse dêstês ou

do(s) sócio(s) Íêmanescente(s) na continuidade áa sociedade, esta será liquidada após a apuraçáo do Balanço
pairimoniat na dara do evento. O resullado posilivo ou negativo seÍá distribuído ou suportado pelos sócios na

proporÇão de suas quolas.

parágraÍo único - O mesmo procêdimento será adolado em outros casos em que a sociedadê se rêsolva em relação

a seu sócio.

Qtd Quotas lValor Em R$
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SUCESSINHO PRODUCOES LTDA

CLAUSULA XII . DA CESSAO DE OUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consenlimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdadê de condiçõês e preço dirêito de preÍerência para a sua aquisiçáo se postas à

venda. Íormalizando, sê realizada a cessão delas, a alteraçáo contratual pertinênte.

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
A Íesponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralizaçáo do capital social.

CLÁUSULA XIV . DO FORO
Fica eleilo o Foro da Comarca dê Goiânia - GO, para qualquer açáo Íundada nesle contrato, renunciando-se a
qualqueÍ outro por muito especial que seja.

E por estarem êm períeito acordo, êm tudo que nêstê instrumênto particular Íoi lavrado, obrigam-sê a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presenle instrumento em uma única via que será deslinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás.

Goiânia - GO, 01 de novembro de 2021

MATHEUS IIENBIOUE GONCALVES BRIÍO
Sócio/Administrador

WEVERTON BRUNO GONCALVES DE ALMEIDA
Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SUCESSINHO PRODUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

03210627100 WEVERTON BRUNO GONCALVES DE ALMEIDA

0514'1378195 MATHEUS HENRIQUE GONCALVES BRITO

lr
CÊÀfIatCO O REGISTRO eÍ Lo/tl/202a 13:53 SOB N" 522053?6a21.
PIOIOCOL: 21679616a DE lO/11/2O21,.
cóDr6o DE vEÀrFrcÀçÀo: 1210826a066. CNPJ oÂ sED!: a{1930650001?6
NlÀa: 522053?6a2L. cola EEErro§ Do RlGIstRo @a, OLlLll2O2l-
SUCE§SI BO DRODI'COIS LIDÀ

.I.EEE PÀUr.À NUXES LBO Vll,oSO RO§Sr

srcnEÍÁRrÀ-GERÀ!
po!r.IdodPrêêndêdôrgoiano. go. 9ôv.b!

À v.tid.dr d.!r. décurcrtor .. lrp!ê.!ó, a!:à !úl.iro . conptuv.Çào d. ru. .!tênt!cÍd.de ne. r.rP.ctiwoú porráI!,
infot@ndê ..us r.!P.:t:vê3 códigns d. vêrilI.:..:o,

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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COMPROVAI'ITE DE INSCNçÃO E OE SITUAÇÁO CÂOÂSÍRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualqueÍ divergência, pÍovidencie junto à RFB a sua

alualização cadastrâ1.

A inÍormação sobÍe o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

t REPúBLtcA FEDERATTVA oo BRAStL

CADASTRo NAcToNAL DA pESSoa JURIDTCA

coMPRovANTE oE INSCRIÇÃo E oÊ SITUAçÀO
CADÂSTRAL

SUCESSINHO PRODUCOES LTOA

slJcEss$/80 PRoDucoEs

a-DiõdrEr§.ÀrgõrÀilFrÉõ!-Eaõ.rs'-mFfd a
90.01-9.O2 - Produção mu.lcal

59.20-1{0 -^tivid.dr d. eÍ.v.çao d. ..m..t..di(ro.L Dú6ic.
73.11a{o -AganclB.b púhndd!.L
73.19{.04 . CoEullorl. .m publcld.d.
?3-19,a ri . ouin. .ívld.d.. d. publl.ld.d. nlo ..p.cnqd!. .nLrlôm.ôi.
7420{,.0rt - Fllm.g.m d.,..t ...v.nl6
zt§oí {5 - 

^!.nci.r..to 
.1. pÉfi..Ion.r. p.á ílvldrd.. .epoíiv.. cúltur.l. . .nblk..

42,304{ 1 - S.diço. d. orr.nE çaó d. !.14, @.!8..o.. .rp€lçó.. . l..lr.
90.014{9 - 

^.r.. 
.anlc.., ..p.ráculó . .ttvl.L.L. .onpbmLÉ. nao .rp.clíúda .nLrtom.nL

m.mé{o - G.6d. d. ..0.ço. p.É .n . .ani4, ..p.úcub. . .un . .llvld.d.. .d.ícr
43.214 á9 . our... .rlvld.d.. dc óc...çlo . ler .ao .rp..6ê.d.. .ni..lom.nL

206.2. socldrd. Empr.rlÍl. f lmlrrdr

AV OEPUIADO JAMEL CECII.IO ôu^oR 8-26 fOTÉ 16/.t7 ED|F ÍOKYO

sucEsstNHoPRoDUcoEs@Gt atf .coM

Aprovado peta lnskugào Noímâtivâ RFB n" 1-863. de 27 de dezembrc de 2018

Emitido no dia 22105/2023 às Í8:40:33 (data € hom d6 Brasília). PágÍra 1/1

i+ c0NsuLrÂR QsÀ SvoLraR BtMPRtMtR

A RFB agÍadece a sua visita- Para iníoímaÇóes sobíe politica de pivacidadee uso, clgue-a.Sul.

Pâs.o à pâsso p!tlg!X!! Consullas CNPJ tslalislicâs PaÍc.nos §!ry!9g!,]Q!B/

Iffi,..,,-_--] E
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MrNrsrÉRto oA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E À DlvtDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: SUCESSINHO PRODUCOES LTDA
CNPJ: 44.í93.0ô5/0001 -76

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificâdo que vierem a ser apuradas, é certificâdo que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos lributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa dâ União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidào é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta cerlidão êstá condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2014.
Emitida às 1 1 :05:34 do dia 2310512023 <hora e data de Brasíliâ>
Válida âté'lSl1 1 12023.
Código de controle da certidáo: 0126.E425.9067.Dí 23
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

t



0310812023 . 16:07 Consulta Regularidâde do Empregador 0( lc31

Vôltãr lrnprimir

C,,'X/l
cAtxA EcoNôMrcÂ FÊoERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02108 /2023 a 3L/08/2023

Certif icação N ú mero : 2O23O8O2O 657 2667 2692A0

Informação obtida em 03/08/2023 L7:O7 :23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https //co nsu llâ -crf.câixa .g ov. b íconsu ltacrí/pages/co nsu lta E m prêgâdor.jsf 1t1

44.193.065/0001-76

SUCESSINHO PRODUCOES LTDA

AV DEPUTADO JAMEL CECILIO 2690 / IARDIIí GOIAS / GOIANIA / GO /
74810- 100



Nome: SUCESSINHO PRODUCOES

CNPJ: 4 4 . 193.065/0001-7 6

Certidão n": 22734452 / 2023
ExpediÇào : 23 / A5 / 2023 , às
Validade z 19/1.1/2023 - 780
de sua expedlçãÕ.

0r 1íl32

LTDA (MATRIZ E TI LÍAIS )

11:07:06
(cento e oitenta) dias, contados da data

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABA',HISTAS

Certifica-se que SITCESSIÀIEO PRODUCOES LrDÀ (tiÀTRIZ E E.ILIÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" /t{.193.065/0001-?6, }rÃO CONSIÀ como
inadimplente no Banco NacionaL de Devedores Trabafhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das I,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2,440/201L e
L3.467 /2011, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi-Iidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (hLtp: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitlda gratuitamente.

INTOnI.{AÇÃO IUPORTÀNTE
Do Banco Naciona.l de Devedores Trabalhistas constam Õs dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimpJ,entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transittada em julgado ou em
acordos judiciais trabaJ-hist.as, inclusive no concernente aos
re co lhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mlnistério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposiçào legal, contiver forÇa executiva.

A\J
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goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/scceíoo300w0.asp

Secrelaria MuniciDal de Financas 2

PREFETTURA MUNTcTPAL oe coÂuta
SEcRETARIA MUNIC|PAL DE FTNANçAS

CERTIDÂO coNJUNTA DE REGULARÍDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBIToS DE QUALQUER NATUREZA

pessol.tuRÍotcl
NúMERo DA cERTTDÃo: 13.421-8

PÍazo de Validade: até 1511112023

CNPJ: 44.1 93.065/000'l -76

CertiÍica-se que até a presente data NÁO GONSTA DÉBITO VENCTDO OU
A VENCER referente a debitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
t\íunicipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágraÍo 1o, inciso l, e parágrafo 20, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal no 344 de 3OlOgl2O2l (Código Tributário Írilunicipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de creditos de natureza tributária
e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar no 344 de
3010912021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, êm qualquer tempo, os debitos que venham a ser apurados pela autoridade
administretiva, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de
30 l1gl202'l (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar no 344 de 30l1gl2121 (Código Tributário Municipal).

GOTANTA(GO), 18 DE AGOSTO D82023

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAçÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREçO ELETRÔNICO www.geiaala.gslgqt&1. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

3

htlps://www. goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0-asp 1t1
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s ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA f, XECUTTVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE Df,BITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

:{R. CERTIDÃO: N' 39I543óó

I DENTI FICAÇAO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTf, DOCUMENTO

DESPACHO (Certidao vâlidâ pârâ â matriz e suas filiais):

CNPJ

44.193.065/0001-76

NAO CONSTA DEBITO

. 't. :1. *. 't. *. *, *. '1. t. :*. t. :t, :t. :t. :t. :t. *. ,t. *. 't. !*. ,*. *. *

.,1.,1. *. *. t. *, +. t. ,*.,i. +. +, *. +. *. *. 't.,1, *.:t. ,*.:t. *.:t

:.*:.*:.*:.*:.*:.t:.*:,t:.i:.*:-*:.*:.*:.*:. *:.*:.t:.*:.*:.*:.*:.*:. *:.*
.,t.,t. +. t. ra. *. *. tl. '*.:|.:1.:*. *. +. rt. *. a.,t. *. 't. tt.,t, *- '*

. +. +. +. *. *.:t.:t. *.:*.:t. +. +. +. '|. *.:t.,r.:t. *.:Í, +. t. +.:t

. '1. '*. +.:*.,r. *. +. +, +. +. +.,t. *.,f. *. t,,r.,t. +. +. *. +. +. *

FIINDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de l6 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 82ll/2006-GSF, de l3 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de juúo de 1993.

SEGURANÇA:

Ccíidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http ://www. sefaz. go. gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativâ c COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS

\rÂl.lDADOR: 5.555.58ó.556.245 EI\IITID^ VIA INTER\ET

SGTI.SEFAZ: I.OCAL E DATA: GOIANIA. 9 AGOSTO DE 2021 HORA:8:53:52:6



CONTRATO DE EXCLUSIVIDAOE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÁO ARTÍSNCA QUE ENTRE

sr CELEBRAM DE UM LADO SUCESSINHO PRODUçÔES - CONSULTORIA EM

GESTÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNJP

44 193.065/000'l-76 , êstabelecida na Av. Deputado Jamel Cecilio, no 2690, Quadra

b-26 lote 16/í7, edif Tokyo sala 2112,Centro CEP 74.810.100 Bairro Jardim Goiás

neste ato representado pelo seu rêpresentante legal, o SP Ylleverton Bruno

Gonçalvea de Almeida, brasileiro, solteiro. empresário, residente e domiciliado na

Rua Recife no 30, Jardim Paulista, 78065-355, Cuiabá - MT e de outro lado como

REPRESENTADO, o Cantor Metheus Henrique Gonçalves de Brito, nome artístico

_. 'Matheuzinho Sucessinho', brasileiro, solteiro. músico, CPF: 051.413.781.95

residente de domiciliado na Rua Recife no 8, CEP: 78065-355 . Cuiabá - MT. de

acordo com a inciso lll do art. 25 cla Lêi Federal 8.666/93 e alteraçÕes posteÍiores

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do pres€nte contrato a repres€ntaÇáo em

caráter exclusivo do REPRESENTADO pelo REPRESENTANTE na qualidade de seu

agente artístico.

CLÁU§ULA SEGUNDA - A REPRESENTANTE podêrá firmar contrato em nome do

REPRESENTADO em caráter exclusivo para a realização de apresentaçôes

artísticas em show ou êventos, em qualquer parte do territóÍio nacional ou

intêrnacional, aju§tados em nome do reprêsentado, valor do cachê, números de

aprêsentaçõês, horário e local.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o artistâ que o REPRESENTANTÊ

detém direito de EXCLUSIVIDADE pâra repre§êntá-lo em todo o territóÍio nâcionâl ê
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internacional, detendo a exclusividade para a contrâtaçâo de suas apresentaçôes,

podendo ajustar com terceiros as condiçôes acordadas.

CLÁUSULA QUARTA - O Presente contrato é válido por 02 (dois) ano§, â contâr dâ

data de assinatura"

CLÁU§ULÀ QUINTA - Esse ajuste, obriga as partes contrate§ §em hêrdeiro§ ou

sucês3ôres

CLÁU§ULA §EXTA * Fica eleito o foro de Cuiabá - MÍ, para dirimir quaisquer

dúvidas ou questôes dacÕrrentes do pre§êntê.

E por estârem assim de pleno acordo com a§ cláu§ula§, termo§ e condiçÕe§

deste instrumento, assinam o pre§êntê êm duâs via§ dê igual teor.

Cuiabá , 03 de Maio de 2O22
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REPRESENÍANTÊ

SUCESSINHO PRODU.ÇÕES

8,e 3&
Px
3ü
E-E
35
?,
ã[
<g
--.t d

REPRESENTADO

Mathgus Henriquê Gonçalves de Brito
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TESÍEMUNHAS:

1.

Assinatura

Nome:

CPF:

2.

Assinetura

Nome:

CPF:
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PREFEÍTURA
DEGOIÂNIA

ALVARA DE LOCALIZAÇAO E FUNCTONAMENTONo 02629t2022

Baixo Risco(Sem Vistoria PÉvia)

Tendo e.n üsla o qlmprmenlo das eigências do Código de Postrras do t!,UnicFio de Coránia, é aDncedido o pÍesente A\6rá de Locâlizaçáo e

FuooonamenlD ao estabelecimenb c,e a6ído coín âs caracl€.islicas essenoârs a seguií:

RâuãosocLl SUCESSINIOPROOUCCSLTDA

Nome Fanlasia SUCESSINHO PRODUCOES
cpfiopJ 44ie$65000176 lnscrição Municipal 5536200
turEço AVOEPUTIOOJÁI,GL CECILIO N.2690 QD 826 LI- 16/17 JD COAS

,Iiú(brt{6) PÉstsoonal.

CNAE(S) 749010500 - r€ôndômênt de píoíssionais pêra atüdades espoú!ês, clrlturais ê êÍnstcãs lEsdilé'rio)

731 14ClO00 - ê€oncias de publicidadê (Bcr'óno)

900199900 - Á.tes cenicas, ospêlâculos e ativdades cômplemenlâles nâo êspecifcados anler ormenle (Escntcrio)

59mÍ0000 - Avdadês dê grâ!êcao de som e de êdicao de musica (EsqitóÍio)

731900r1O0 - Consulloiâ em publicidadê (EscÍitorio)

74m0oll()0 - Filmagem de hslâs e ê\entos (EscÍiório)

9ü0350000 - Gêstêo dê êspacos para arlês cenicas, espetêculos e outas aüUdâdes aíistcâs (Es.rilnÍio)

7319O99m - OrlÍas âüudedes dê Erblicid* nao espêatcedes ãnlêno.rnenle (Escrilôno)

93288S900 - Oiras aliúdâdes de recÍeacao e laêr nao espedícadãs ânbrioínenb (EscÍiúÍ!o)

9001S02OO - Roducâo musicãl (Esdiloíio)

8230m10'1 - Servcoe de oÍganEa€ao de Éiras. congresso§, elposicoes o bsbs - êsditcno cle apolo (Escírtóao)

I'híâíbé Ê.rEio.EÍnen o trconciâdo Dias Uteis: 08:00:00 as 18:00:00
Sábados: 08:00:00 as 13:00:00

Area TotalOcup€da p6ra Aiúdade (om m1 50 m2

PârâÍnetrc Llb€nisti€os (têi Coínpbrn€Íltar M 171 dê 29/0512007 e tli M 8617 & 091012008)

Aea de Caígã e Oesaárgâ Exgrdâi 1m2

qrânlidade de \69âs de esl,aoonâmenlo eigida: 1 \agas

lbcúrÊnG Eqrfu paaá ValH.& &sb Ar.rá c ÍoínÉ &.r11116 & líúnEçãoê Llodosob:
- CertiÍicado de Confornidade do Corpo de Borbeiros no: 23392'18291;

ÉÕrigâtóÍio

- lbnd€í às Íegras prâústâs em L€is À .ricrpais conoemênbs à acessibildade e uso sdequado por porladoÍes defio€fliês (aí. 113,

par 5. da Lei Comptêmênt,Í 014 de Nl12l1*2).

- Ore os doormenbs elencados acima eslêjarn dênfo do pràD de lalldadê, sendo quê ê nào Éno!69ão acârêlârà nâ p€rdâ de

\êlidade destê A\ará.

Ob6ervações
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PREFE]TURA
DE GOIÂNIA

A validade do Alvará de Localização e Funcionanento íica condicionada ao atendirnento das
regras previstas em Leis Municipais de Goiânia, concernentes à acessibilidade e uso
adequado aos portadores de deíciências, conforne Lei Conplen€ntar n" 014/1992, Artigo
113§5";

Este Alvará Íoi emitido sem vistoria prévia e baseado em declaraçÕes do contribuinte. Se
constatadas irregularidades, ou inforrnaçÕes declaradas divergentes em vistoria Í;scal
posterioí, ou validade expirada, este Alvará será considerado nulo de oÍicio, assim cono,
estará sujeito à lavratura do auto de inÍração e às sanções de multa, interdição e/ou outras
penalidades previstas na lêi complenEntar no 014 de 2911211992 e denEis normas
nunicipais, sem prejuizo de eventuais penalidades civis e penais (art. 299 do Código Penal).

Este Alvará deverá pernnnecer no estabelecinento (Art. 113, Par 1o da Lei Complen'rentar no

014 de 2911211992\.

Código de Verificaçâo: RN03oJ5O

Emissão: 151A412022 09: 06: 14 Pedido ; 37809

!db1--:
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TRIBUNAL DE CONTAS OA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estc rclatório tcm por objetivo aprcscntâr os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Í@

Consulta realizada emz 1610812023 I 5:01 :3 8

lnforma da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceúidão ori nal no ldoó tor, cliqueA TJI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atendcr aos princípios de simplificação c racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965,de 23 de abril de r0l4, Lei n,' 13.460, de 26
dejunhode2017,Lein"13.726,de8deoutubrode20l8,Decretono8.638del5,dejaneirode20l6.

Razào Social: SUCESSINHO PRODUCOES LTDA
CNPJ: 44. 193.065/0001-76

Orgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do () cstor, clique A tit

Orgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no portal do stor, clique A TJ I.

o.gào Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no rtal do ór gestor, cli LII.

I
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Improbidade Administrativa e Inelegtbitidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/08/2023 às í5:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 44.193.065/0001-76.

A condenaçâo por atos de impÍobidade administrativâ não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas. tse.jus. br/

Estâ certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode sêr por meio do número de controle
64DD.0EDC.29D6.D860 no seguinte enderêço: hltps.r'lwww onl lus br'rÍnprobrdalie_âclm/âLrtentrcar_(:erti(la() l)hp

Gerado em: 16/08/2023 âs 15:01:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIçA Página 1/1
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TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

'DAÍA DE ATUALtzAçÂo: 16/08/2023 13;59

DeclaraÉo de loidoneidâde

I

l

0( qr
43

lnabillaÇáo pê.4 o exercacio dê cargo em comissão e funÇão de confiança

CPF/CNPJ

CPF/CNPJ

72458712134

\., 66256887115

17400406191

92836445í49

5686s350197

65882083915

37544586715

5177',1802120

5?331725187

40703193791

40703193791

38857740706

29324262149

04138822844

487'15964',t91

Decláraçâo de inadrmplênoa

16793330000111
ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611A12018
INFORMATICA LTDA ME

BOSQUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 2611012018
LTDA

BTX ENGENHARIA EIRELI MT 0711212022

BTX ENGENHARIA EIRELI MT 02106120?3

OPEN SAUDE LTDA EM
LIOUIDACAO EXTRA RJ 1311212019
JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
ADMINISTRADORA DE SP 1311212019
BENEFICIOS LTDA

SUPREMA COMERCIO E
nÉpneêÊruãõõ'eÀirntr-r Mr 26/10/2018

TOTAL DE REGISTROS: 7

05688933000'137

2611765700A127

26117657000127

00643479000184

14144970000175

12984005000'185

Decisão

26t10t2023 s ANO(S) 454t2018

26t10/2023 5 ANO(S) 45412018

3 ANO(S) 642t2022
1 ANO(S) 458t2023

5 ANO(S) 858/2019

Nome,/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

07112/2025

02t06/2424

13t12t2A24

13t12t2024 5 ANO(S) 858/2019

2611012023 5 ANO(S) 45412018

Nome/Razão Social UF Data lnicial

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MT 21111t2O1A

ANDRE LUIZ PRIETO MÍ 21106120'18

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 30/08/2019

DANIEL GONZAGA CORREA MÍ 29IO5I2O,I9

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MÍ O2tO5l2O19

ELSON AMANTINO MACIEL M'Í 24IO'II2O18

FERNANDO ALBERTO
RODRIGUES PEREIRA MT 2410112018

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUTMARAES MÍ 0'11111201s

JAIRO DE LIMA SOUZA MT 30/08/2016
JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 12t02t2021

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24t11t2o't8

JORGE LUIZ GOMES
cHRlsPlM RJ 12102t2021

LUIZ CARLOS DOS SANTOS MT 12IO2I2O21

MARCEL SOUZA DE CURSI MT 30/08/2019
ROSANGELA MOURA SILVA MT ?410112018

TOTAL DE REGISTROS: 16

2111112023

21106t2024

30t08t2026

2910512024

o210512027

24lO't t2026

24tO1t2026

01t1112026

30t08t2024

12t02t2029

241O112026

12102t2029

12t0212029

30108t2026

24t01t2026

5 ANO(S)

6 ANO(S)

7 ANO(S)

5 ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(s)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(s)

8 ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

7 ANO(S)

8 ANO(S)

Decisão

508/2018

210t2018
585/2019

36/2019

40t2019

519t2017

519t2017

482t2018

97t2016

555t2020

519t2017

555i2020

555t2020

585/2019

519t2017

Data Final PÍazo



CPF/CNPJ Nome/Râzão Social UF Data lnicial

34346538720 SERGTO DE t\,,10UR4 SOETRO RJ ',12102t2021

TOTAL OE REGISTROS: 16

0ata Final

1210212029

19t06t2024

21t09t2023

14t11t2023

22t04t2024

1811A12A23

't 4t06t2424

2210412024

14t0612024

21t09t2023

05t12t2023

Prazo

I ANO(S)

5 ANO(S) 40i2019

Decisão
5s5/2020 r' n (., 4 4

CPF/CNPJ

01496189132

62199765172

715102A6191

75764806100

br r:s+sst oz

4'1203356153

97721784134

015'15867137

39656756134

67709044244

19/06/2019

21t09t2018

14t1112018

22t04t2019

18t1012018

14t06t2019

22/0412019

14/06t2019

21/09t2ü18

06t12t2018

REGISTROS:10

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(s)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

4U2A18

108/2018

5t2019

66/2018

43t2019

4t2019

42t2019

55/2018

112t2018

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

ADALBERTO SALES
FERNANDES MT

EDSON FERREIRA DE
SIOUEIRA MT

EDUARDO PEREIRA MT

GERALDOKAUNDAASSUINE MT

JOAO PAULO NASCIMENTO
GONCALVES GO

LUIS FERNANDO WILKE MT

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA SILVA [íT

RIZZA SOUSA MATOS MT

SEBASTIAO MENDES DA
SILVA SP

SIDINEI DA CRUZ MT

TOTAL DE

Decisão



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5r 6/000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779.W

C.E.P.| 783í9{}00 . Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÁO

Nr.: 23/2023 - lL n f rl Í'
Proces3o Adminislrativo:
Processo de Licltação:

Dâta do Processo:

11312023

10512023

2210at2023

Folha: '111

15

OBJETO DÂ LrcrTAcÀo
Contratação de empresa para prestaçâo de serviço dê evento cultural do tipo âpresenlâção ârtística musicâl - show de nível regional,
com o artista 'MATHEUZINHO', parâ âtênder ãs Íestividades do "2o Festival dê Pesca Esportiva de Campos de Júlio' no dia
0310912023. em atêndimento ao Termo dê Convênio no 136'l/2023, firmado com o Estado de Mâto Grosso, por intêrmédio dâ SECEL
com conlrapanida da PreÍeiturâ Municipal de Campos de Júlio - MT- lnexgibilidade de Licitação com base na redação do art.

ATA DE REUNIÂO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS NÍ.

Ao(s) 22 de Agoslo de 2023, às 10:00 horas, na sedê da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI\,POS OE JULIO . reunirâíh-se os
mêmbÍos da Comissão dê LicltâÇáo, desiginadâ pelê(o) Decrelo n" 03/2023, para julgamento dâs propostas dê preço das proponenles
hâbilitadas pãrâ foÍnecimento ê/ou execução dos itens descritos no Pro.€sso Licitatório nt 105/2023, Licitáçâo no 2312ó23 - lL, na modalidâde
dê lnexigibilidade dê LicilaÇão.

lnicialmentê procedeLl-se a leltura do teor das proposlês pâra estudo e análise de prêÇo e outros fatores previstos no êditâ|. Logo após julgadas
as propostas, a comissão êmitiu o parecêr discrrminando o(s) vencedor(es), confoíme seguê abaixo:

Parêcêr da Comissâo:

PaÍ clpânto: 7288 - SUCESSTNHO PRODUCOES LTDA

Item EspeclÍicaÇão

1 Apresentação ArtÍstica Regionât - do tipo apresêntâção
musicál, apresêntaçâo colêtivâ, com cache.

\, Nada mais havendo â katar, foi encêrrada a reuntào de julgame
representantes dâs propoôentes

Campos de Júli

coiflssÃo:

Eric Rodrigo Pettenan

Nadia Talal Nejem

Michele Duarte Mailho Bât,steto

Darci Rodrigo Teixeüâ

Josiâne Gineli dos Santos

lnexigibilidade de licilação realizada com base na redação do art- 25. lll, dâ Lei Federal no 8.666/93, tendo por objeto
a contrataçào de proÍissronal do setoí ârtístico pata @alizaçào dê êpresentação artÍslica musical (show) dê nível
regronal, com o ârtista "[,,lATHEUZlNHO". no dia 03109t2023, nâs íestividades do "20 Festival de pescâ Esporliva de
Campos dê Júlio", em atendimênto aô Termo de Convênio n" '1361/2023, firmado com o Estâdo de Mato Grosso, por
intermédio da SECEL, com contrapartida do lúunicÍpio de Campos de Jútio - MT. O presente processo de
inexigibilldade de licitâçâo fol tnstruído corn bâse na redação do ârt 26 da Lei Fêderal n.8.666/93, bem como pela
apresenlaçâo dâ docuhênlaÇão jurídico-fiscal prêvsta nos art. 27 e seguintês, rêgularmênte apresenladas pelo
proponenle. Em ânálisê dos documentos aprêsentados pela Secretaía Municipâlde Cultura, Esporte e Turismo, ficou
constatado que a êmpresa SUCESSINHO PRODUÇôES LTDA, CNPJ/MF nô 44. i 93.065/000 1-76, é representante
exclustvo do art sta MATHEUZINHO, conformê cêrla de exclusrvidêde, Ademais, o valor proposto se coaduna com o
valor contratâdo em outros mLrniclpios e êveôtos, conforÍhe notas íiscais carreadas ao processo

Un.Med

UN

Qtdê Colada

1,00

0êsconto

0,0000

Preço Totâl

64.000,00

À/arca PÍeÇo Unitário l

64.000,00

Íotal do Parlicipante ---->
Íotal Gêral ----------->

64.000,00

64.000,00

foi assinada â presente ata pela Comissão dê LicilaÇão e pelos

lo de 2023

- Presidente da Comissão de Licitaçáo

- Membro

- Mêmbro

- MembÍo

^

-!
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6íil.516/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos dê Júlio - MT

TNEXTGTBTLTDADE DE LIC|TAçÃO

Nr.t 23t2023 -lL0f'n,,

Procêsso Adltrlnislrativo:
Processo de Licitação:

Oala do Processo:

113t2023

10512023

221O&t2023

Folha: 1/'1

16

OBJETO DA LICITACÃO:

Contrâlação de empresa para prestação de serviÇo de evento cllturâl do tlpo apresenlação artíslica musical - show de nível regional,
com o artistâ "I\.4ATHEUZINHO" para atender as íestividâdes do "20 Festival de Pesca Esporliva de Campos de Júlio" no dia
03/09/2023, êm atendimento ao Teímo de Convênio no 136112023, íitmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio dâ SECEL
com contrapâdada da Prefeitura Municipâl de Campos de Júlio - lúT. lnexigibilidade dê Licitâção com bâse na redação do art.

ATA DE REUNIÂO OA C ISSÃO DE LICITACÃO
Número da ATA: / íSequência:2)

RECURSOSi Não houve recursos nem á intenção de interpô-los. Nada mais havendo a consignar, foi lâvrâda a presente ala

Campos dê Júlio, 22 de 2023
coMrssÃo:

Eric Rodrigo Pettenan

Nadia Talal Nejem

Machele Duârte Mailho Bêtisteto

Darci Rodrigo Íeixeira

Josiane Gineli dos Santos

.. - Prêsidente da Comissão de LicltaÉo

.. - Membro

.. - Mêmbm

. - Membro

, - Membro

À
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O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚLlO - MT, através da Prefeitura [4unicipal, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.5'16/0001-99, com sede à Avenidâ Valdir Masutti, nô 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste alo representâda por seu PreÍeito, Sr. ldneu Marcos PaÍmeggiani,

doravante denominado de CONTRATANTE. e a empresa SUCESSINHO PRODUÇÔES LTDA, pessoa jurídica de

direito privâdo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.'193.065/0001-76, com sede à Av. Deputado Jamel Cecilion 2690 ,

Jardim GoiáS, Goiania- MT, CEP 74.810-100, neste ato representada por seu procurador, Sr. WEVERTON BRUNO

GONçALVES DE ALMÊIOA, brasileiro, empresário, portadora da CllRc no I4XXXX0OSSP/MT, inscrita no

CPF/MF sob o no 032XXXXXX00, doravante denominada de CONTRATADA, acordam proceder ao presente

contrato, nos termos do Processo Administrativo no 1'13/2023, Processo de Compra no '10512023, atendendo as

condições previstas na Lei Federal n" 8.666/93, e mediante as cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas.

l'1 Pelo prêsente termo, contrate-se a prestaçáo de serviços, pela contratada, de apíesentaÇão adistica musical -
show de nivel regional, com o artista "MATHEUZINHO', para atendeÍ as festividades do "2o Festival dê Pesca

Esportiva de Campos de Júlio" no dia 0310912023 em atendimento ao Termo de Convênio no 1361/2023, firmãdo

com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL e contra partida da prefeitura Municipal dê Campos de

Júlio-MT, conforme âs condiçóes estabelecidas neste mntrato, bem como na proposta apresentada pela

Contratada.

2.1 A lawatlJÍa do presente contrato decorre do Processo Administrativo no 11312023, Processo de CompÍâ no

'10512023,lnexigibilidade de Licitação no 23t2O2! reâtizados com base na Lei Federal n. 8.666/93.

2,2 Fazem parte deste instrumenlo, como se nele eslivessem trânscritas, as condições estabelecidas no Termo dê

Referência e na proposta da Contratada.

3.í O presente contrato tem como regime a emprêitada por prêço global, nos lermos do processo rêspectivo e da

Cláusula lV

4.í Pela entrega do objeto deste Contrato, a Contratante pagará à Contralada a importânciâ global de R$

64,000,00 (sêssenta e quatro mil reais);

4.2 O pagamento será pago até o 10" dia útil após a realização do evento e após conÍlrmado recebimento do valor

do convênio em conta especiÍica, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atêstada por servidor

designado. desde que os serviços tenham sado realizados conforme o pactuado.

4.3 Os pagamentos serão realizados em moeda corrente, através de OÍdem Bâncária/Transferência Bancária, em

favor da Contratada, na Contâ Corrente no 1496557 Agência 3325, Banco Credsul sendo obígatória a

veriÍicaÉo, antes do pagamento, da comprovaÉo de regularidade Íiscal e trabalhista.

MINUTA DO CONTRATO N" XXX/2023

_ DO OBJEÍO

I - DO REGIME OE FORNECIMENTO

II - DO AMPARO LEGAL

IES OE PAGAMENTO- OO VALOR
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4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de sêus tributos junto âos devidos órgãos públicos, visando

manter sua regulâridade íiscal e trabalhistâ, condiçâo sem a quâl não será possível o pagâmento da Notâ Fiscal

aPresentada.

/í.5 Após rêcebimênto da Nota FiscaÍ para pagâmento, o órgão recebedor (contratante), procederá na consulta das

certidôes de regularidade Ílscais e trabalhista da êmpresa contratada e, caso haja irregularidâdes ou

documentações indisponiveis, será comunicádo/solicitado o envio pela conlÍatada.

4.6 Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

pârâ tanto, fica convencionado quê os encargos moratórios dêvidos pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -

MT, entre o término do prazo refêrido no item 4.2 e a data do efetivo pagamento da nota fiscallfatura, a serem

incluidos em fatura prôpria, sáo calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

EM = Encârgos Moratórios

N = Númêro de dias entrê a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da pârcela em atraso;

I = indice de compensação Íinanceira = O,OOOí6a38, assim âpurado:

I = i/365 l= 6/100/365 l= 0,00016438

onde i = taxa percentual anual no valor de 6010.

4.7 As despesas relativas à pÍesente contratação serão suportadas pelâs seguintes dotâçóês do Municipio de

Campos de Júlio - MT:

Órgâo: 09 - Secretaria Municipâl de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 03 - Departamento de Turismo;

Projeto Atividade: 'l.068 - Fêstival de Pesca Esportiva;

Centro de Custo: 9301 - Festival de Pesca Esportiva;

Dotação: 590

Elemenlo: 3.3.90.39.23.00.00.00:
4'8 Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesâ, o

pâgâmento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nestã hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á âpÔs a compíovaçáo da regulaÍizaçâo da situaçâo. não acarÍelando qualquer ônus

Para a Contralante.

4.9 A Prefeiturâ suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior desle inslrumento, sempre que

houver necêssidade, para o Íiel cumprimento dâs obrigações ora assumidas.

4.10 Os valores sêrão fixos durante a vigência do contrato.

5.1 O prazo de vigênciâ deste contÍato será de 12 (doze) mesês, contândo-se a partir de sua assinatura, ou seia,

de XX/XX2023 a Xxlxxl2o2d

5.2 O objeto contratado deverá ser entrêgue na data de O3rO9/2023, com início previsto para 13:OOh, podendo

havêr alterações de acordo com o andamento das apresentações, em êvenlo alusivo á comemoraçáo do "2o

Festival de Pesca Esportivo de Campos de Julio", no Municipio de Campos de Júlio - MT.

ENTREGA DO OBJÊTO
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CLAUSULA VI . DAS OARIGAÇOES

6.í CONSTITUEM OBRIGAÇOES DA CONÍRATANTE

6.í.í Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento do objeto:

6.í.2 lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaÇões para a
execução do serviço;

6.í.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o obieto
pactuadoi

6.'1,4 Comunicar por escÍilo, ao Íomec€dor, quaisqueÍ irregularidades veriÍicadas no fornecimento do objeto,
solicitando esclarecimenlos e possivel ressârcimênto;

6-í.5 A Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prâzos de entíega, exigindo
que o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sançóes
administÍativas previstas na Lei 8.666i93 e demais cominaçôes legais.

6.í.6 Comunicâr, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços, ou falhas na realizâção do
mesmo, apontando as razóes, quando for o caso, das suas náo-adequaçôes aos lermos contratuais;

6.í.7 Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumpriÍ as obrigações pactuadas.

6.1.8 Fornecer Estrutura necesúria ga.a rcalizaçeo do serviço, tais como, palco, sonoÍização, iluminaÉo,
gêÍadores, espaço adequado para realização o evento;

6.1.9 Providenciar a emissão da Licenças (alvarás) municipal e estadual para realizaÇõês do
evenlo.

6.2 CONSTITUEM OBRIGAçÕES OA CONTRATADA

6.2.1. Fornecer os serviços objeto desta contratação, corrêndo por suâ inteiÍa conla e risco, todas as
despesas relacionâdas a enlÍega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contrato de
tÍabâlho de seus empregados, indenizações trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem
como do que vier â Íirmar com lercêiros, nos termos da legislação trabalhista, civil. previdenciária ou penal em
vigor, bem como indenizaçóês por danos.

6.2.2. Obriga-se a cumprir Ílelmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
principâlmente relativos à regularidade fiscal, de modô que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas,
durante o perÍodo de contrataÇão. Os serviços devem ser êxeculados conformê demanda solicitâda pelo
CONTRÂTANTE dentro do prazo de execuÇâo.

5.3 A apresentação artística terá duraçáô estimâda de 02h00 (duas horas), por ãpresentação.

5.4 A escolhâ do rêpertôrio da apresentaçáo é de rêsponsâbilidade dos artistas e de sua esquipe.

5.5 O objeto será totalmente entregue sob as expensâs ê responsabilidade da contrãtadâ no Municipio de Campos

de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e nesle mntrato.

5.6 A empresa contralada deverá ârcar com as despesâs abaixo relacionadas:

a) Transporte para os artistas e equipe;

b) Transportê de êquipamentos;

c) Cachê dos artistas e equipei

5.7 Local do evento 3erá BalnêáÍio Lago Segrêdo, Campos de Júlio - MT, CEP: 78.3'19-000
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6-2.3- A contratada deverá pÍestar assessoria dos sêrviços prestados, tais como, atendimento aos Íiscais
do contrato em caso de dúvidas íelacionadas a palestÍa e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.

6.2.4 Preslâr os sêrviços conforme as especiÍlcações constantes desse TeÍmo de RefeÍência, cumprindo
o prazo eslabelecido;

6.2.5 Providenciar imediata correçáo de deÍiciências, falhas ou irÍegularidades constatadas pela
Prefeitura do lvunicipio de Campos de Júlio - MT, reÍerentes às condiçôes Ílrmâdas neste Termo de Referênciai

6.2.6 ResponsabilizâÍ-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.2.7 Foínecer, semprê que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualiíicaçáo cujas validades encontrem-se vencidas;

6.2.8 Ressarcir os evêntuais prejuízos cáusados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT ê/ou
a terceiros, provocados poÍ ineÍiciênciâ ou irregularidades cometidas na execugáo das obrigaçóes assumidas;

6.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sêndo admitida qualquer cobrança posterior da
Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

6.2.10 ComunicaÍ à PreÍeitura do lvlunicípio de Câmpos de Júlio - MT, no pÍâzo máximo de '15 (quinze)
dias que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimênto do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo;

6.2.í'l Abster-se de veicular publicidâdê ou qualquer outra informação acerca das atividades ob.ieto deste
Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

6.2.í2 Prestar esclarecimentos à Prefeiturâ do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos
ou fatos noticiados que a envolvâm, independentemente de solicitaÇão;

6.2.í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem íasuras,

6.2.14 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receitâ
Estadual (Sefaz/PGE do Estado do foÍnecedor), Recêitâ Municipal (emitida no município do fornecedor), trabalhista
e CertiÍicado de Rêgularidade perante o FGTS,

6.2.í5 Rêsponsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que forem solicitados pela PrefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaÉes se
obriga a atender;

6.2.'16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do lvlunicípio de Campos de Júlio - MT na
execuçáo do serviÇo serão ressârcidos pêlo fornecedor, salvo .iustificativa comprovada, que deverá responsabilizâr-
se pelo Ônus resultantê de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes
de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de sêus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer
responsâbilidades decorrentes de açóes judiciais movidas por terceiros, quê lhe venham a ser exigidas por foÍçá
da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

6.2.í7 Após assinatura do contralo, autorizar a Contralante o uso de imagens e sons de outros eventos
realizados pêlo artista e sua equipe objeto do presente termo para fins de divulgação do evento a sêr realizado,
bem como, as imagens e sons dâ aprêsêntâção em Campos de Júlio. (chamadas/inÍormativos em TVs, live, redes
sociais, rádios, folders e caÍlazes);

CLAUSULA VII - DAS SANÇÔES
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7.í Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigaçóes assumidas, no todo ou êm parte, Íicârá sujeita às

sânções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.6ô6/1993 ê ao pagamento de multa, nos seguinles termos:

7.í.í Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa do ÍoÍnecedor

em assinar o contrato, aceitâr ou retiÍar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobÍe o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) Multa moratória de 100% (cem poÍ cento) sobre o valor integral dos seÍviços não

executados nas datas eslipuladas, cujo recolhimento dêverá ser efetuado no prazo máximo

de 5 (cinco) dias útêis, contados intimação feita pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatória equivalente âo valor integral das despesas Íeâlizadas pelo Municipio

no caso de não exêcuçáo dos serviços pela contratada nas datas estipuladas, cujo

recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados

intimação feita pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

7.í.2 Por atraso injustiÍicado no cumprimento de contrato de fornecimenlo:

a) multa dê 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestaÉo em âtrâso

âté o décimo dia;

b) rescisão unilateraldo contrãto após o décimo dia dê atraso.

7.í.3 Por inexecuçâo parcial ou execução irregulâr do contrato de Íornecimento ou de prestação de

serviço:

a) advertência, por êscrilo, nas Íaltas levês;

b) multa de 10% (dez por ôento) sobre o valor correspondente à parte náo cumpÍida ou da

totalidade do fornecimento ou serviço nâo executado pelo fomecedor;

c) suspensão temporária de pârticipar de licitaÉo e impedimento de contratar com a

administração pública municipal por prazo não superior â 2 (dois) anos.

d) dêclaraçáo dê inidonêidade para licitâr ou contralaÍ com a adminlstração pública

municipal, enquanto perdurarem os molivos delerminantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a pênalidade.

7.í.4 As sançóes previslas neste subitem podêrão ser aplicâdas cumulativamente.

7.2 A penalidade prevista na alinêa "b" do subitêm 10.1.3. poderá ser aplicada de forma isolâdâ ou

cumulativamente com as sançóes previslas nas alíneas "a", "c'e "d", sem prejuizo da Íescisão unilateral do
instrumento de ajuste por qualquer dâs hipótêses prescritas nos ârtigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

7.3 Ensejará ainda molivo dê aplicação de penalidade de suspensão temporáriâ de participação em

licitâÉo ou impedimento de conlratâr com a administÍaÉo de âté cinco anos e descredenciâmento do Registro

Cadastrâl da Administração, o licitante que apresentar documêntaçáo falsa, não manlivêr â proposta e cometer

fraude fiscal, sem prejuizo das demais cominaçóes legais, nos têrmos da Lei n. 10.520, de 2002.
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7.4 O fornecêdor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará

também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contrâtâr

com a administrâçáo, enquanto náo adimplida a obrigaçâo.

7.5 A aplicaÇáo das penalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitêm 10.1.3, será de competência

exclusiva do Prefeito Municipal, Íacultada a ampla defesa, na forma e no prâzo estipulado no parágrafo seguinte,

podendo a reabilitação ser concedidâ mediânte Íessarcimento dos preiuizos causados e apôs decorrido o prazo de

sanção minima de dois anos.

7.6 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no

prazo de cinco dias úteis, contado da notificaçáo.

7.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadaslral dos fornecedores

mantido pela Administraçáo.

7.8 As importâncias relalivas às multas deverão ser Íecolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

8.1 A rescisáo do presente Contrato poderá seÍ

a) â Contratada não cumprir com as datas estipuladas, sem justiÍicativa aceita pela Contratânte;

b) a Contratada, sem prévia aulorização da ContÍatante. cedeÍ o pÍesente contrato, no todo ou em partei

c) a Contratada atrasâr por mais de 01 (uma) hora o inicio dos shows, cujos horários serão estipulados

pela Secretaria Municipal Cultura, Esporte e Turismo;

d) a ContÍatada náo atênder às exigências da Contratanle relalivamente a defeitos ou impeÍfeiçóes dos

serviços;

e) a Contratada deixar de cumprir qualquer cláusula, condiçôes ou obrigaçÕes prevista nesse conlrato ou

dele decorrentei

f) ocorrer qualquer um dos motivos referidos no Capítulo lll, seção V da Lei n. 8.666/93.

8.2 a Contratada reconhece os direitos da Contralânte em caso de rescisão administrativâ prevista no artigo 77 dâ

Lei n. 8.666/93;

8.3. A rescisão destê contrato de forma unilateral acarÍetaÍá, sem prejuizos da exigibilidâde dê débitos anterioÍes

do (a) CONTRAÍADO (A), inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas nêste instrumento, as

seguintês consequências:

ã) assunÇão imêdiâta do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administraçáo;

b) ocupaçáo e utilização do local, instalaçóes, equipamentos, matêíial e pessoal empregados Ílâ

execuÉo do contrato, nêcessários à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 da Lei no. 8.666i93;

c) aplicação das multas e cobrança de indênizaÉes ao erário municipal. confoÍmê o caso;

d) rêtençáo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos pre.iuizos causados à Administração.

8.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos câsos e formas previstos nos ârligos 78 e 79 da Lêi n.

L666/93.

9.1 Fica êstabelecido que, câso venha ocorrer algum fato náo previsto neste Conlrato, os châmados casos

omissos, estes serão resolvados entre as paÍtes, respeitado o objeto do Contrato, a legislaçâo e demais normas

v l - Dos cAsos oE RESctsAo
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reguladoras da matéria, em especial e Lei Federal n" 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quãndo for o caso, os

Principios da Teoria Geral dos Contratos estabelêcidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito

Privado.

í0.1 A ContÍatada deverá manter durantê a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

âssumidas, lodas as condições de hâbilitação e qualiÍicaÉo exigidas na licitação elou na assinatura do presente

instrumento contralual.

XII- DO ACOMPANHAMENTO E DA

íí.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse

Íim pela autoridade competente, na condiÉo de representanle do Municipio de Campos de Júlio - MT.

x -DA

12.í O Municipio de Campos de Júlio - l\,lT encaminhará pâra publicaÇáo o extrato deste Contrato no Diário Oltcial

dos Municípios até o quinto dia úlil do mês seguintê ao de sua assinatura.

í3.1 Com exceçáo dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratâda somente podeÍá subcontratar o

fornecimento do objeto com â prévia concordância da ContÍalante, Íicando, neste caso, solidariamênte responsável

pêrante a ContÍatante pelo fornêcimento Íeito pela Subcontratada e, ainda, pêlas consequências dos fatos e atos a

ela imputáveis

14.1 Para diÍimir quaisquer questóes decorrentes deste contrato, nâo resolvidos na esfera administÍativa, será

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo de qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

í4.2 E assim, por estarem as partes justas e contÍatadâs, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor ê forma que, Iido e achado conforme pelâs Partes, vai por elas âssinado para que produza todos os

eÍeitos de diÍeito.

Campos de Júlio - lVlT, xx de xxxxxx de 2023

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito lvlunicipal

CONTRATANTE

5:j

LAX

xrv - DAs DtsPos GERÂIS

XV _ DO FORO
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SUCESSINHo PRoDUçÕES LTDA

CNPJ/|VIF: 44. 1 93.065/0001 -76

PoT WEVERTON BRUNO GONÇALVES DE ALMEIDA

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em / /



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í 4.5í 6/000í -99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W
C.E.P.: 78319.000 - Campos de Júlio - MT

Fôlhã:1/1

0t'it055

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Modalidade:

Número da Licitação:

Dâta do Processo:

Data da Abeíura das Proposlâs

HoÍa da Abertura das Propostas

't't312023

'to5t2023

lnexigibilidade de Licitâção

23t2023-tL

22t08t2023

22t08t2023
'10:00

Nos lermos do parágrafo único do art. 38 da Lei Nr. 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores, examinamos os termos
e documentos referentes a aberturâ do presente processo licitatório.

A abertura desta lrcitação, assim como â lavratura dos documentos preliminares, obedeceu o determinado pela refe-
rida legislação.

Pelo preenchimênto dos requisitos legais, aprovamos â âbeÍtura e os termos do presente, opinando pelo prossegui-
mento deste processo licitatório, em seus demais tramites legais.

Viui rboso Silr: r
dic:l
02llC1ó

PortiÍr.l

'3doín JuÍi
A71de23l

M íícula 1J 13

Campos de J úlio,

Assinatura do Responsávêl

PARECER JURiDICO

Â
)

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516i0001-99

AVENIOA VALDIR i'ASUTTI 779-W

C.E.P: 78319400 - Campos dê Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
Nr.: 23/2023 - lL

Processo Nr.: 10512023
Data: 2210812023

Folha 112

b

FomêcedoÍ
Endereço:

Cidade:

CNPJ:

SUCESSINHO PROOUCOES LTDA

AV OEPUTADO JAMEL CECILIO, 2690, QUADRAB

Goiánia - GO
,14.'193.065/0001-76

Código: 7288

lnscriÇão Estad!al

Ob.ieto da Compra Conkâtaçâo de êmprêsâ para prêstaÇáo de selviÇo de evento cultural do tipo êprêsentaçáo artistica musical - show dê
nÍvêl íegional, com o artista "MATHEUZINHO". parâ atênder as festividades do "2o Feslival de Pesca Espoíivâ dê Campos
de Júlio" no dia 03/09/2023. em atendimento ao Têrmo de Convênio n''1361/2023, Írmâdo com o Eslâdo de Malo Grosso,
por inteímédio da SECEL com conlrapart da da Prefertura Municipâl de Campos de Júlio - MT. lnexigibilidâde de Licitação
com base na redaÇão do arl

ITENS

It6m
1

Qu.ntidade
1,00

Unid.
UN

EsPêciÍiceção
Aprêsentação Artíslica Regional - do tipo âprêsenlação musical, apresenlâção
colelivâ, com cache. (04-08-9620)

FUNDAMENTO LEGAL:

lll . para contrataçâo de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

lnexigibilidade de ticitação rêalizada com base na redação do arl. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93, tendo por

objetá a contratação dó proÍissional do setor artístico para realizaçáo de apresentação artística musical (show) de

nível regional, com o a.tista "MATHEUZINHO", no dia 03/09/2023, nas lestividades do "2o Fêstival de Pesca
Esportiü de Campos de Júlio,,, em atendimento ao TeÍmo de Convênio no 1361/2023, fiÍmado com o Estado de

i.4áto Grosso, por intermédio da SECEL, com contrapartida do l,4unicípio de Campos de Júlio - MT

O presente processo de inexigibilidade de licitação foi instruído com base na redação do art. 26 da Lei Federal no

8,ó66/93, bem como pela aprãsentação da documenlação jurídico-Íiscal prevista nos art. 27 e seguintes,

regularmenle apresentadas pelo proponenle.
Em análise dos documentos apresentados pela secretaria Municipal de cultura, Esporte e Turismo, íicou

constatado que a empresa SUCESSINHO PRODUÇÔES LTDA, CNPJ/MF n" 44.193.065/0001-76, é.epresenlânte
êxclusivo do artista NIATHEUZINHO, conÍorme carta de exclusividade- Ademais, o valor proposto se coaduna com o

valor contratado em outros municípios e eventos, conÍorme notas fiscais carreadâs ao processo.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

lnexigibilidade de licitação rêalizada com base na redação do aí. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93, tendo poÍ

objetó a contratação dé profissional do setor artístico para realização de apresentação artística musical (show) de

níúel regional, com o artista "lVlATHEUzlNHO", no dia 03/09/2023, nas festividâdes do "2o Festival de Pesca

Esportiv:a de Campos de Júlio", em atendimento ao Termo de Convénio no 1361/2023, Íirmado com o Estado de

Màto Grosso, por intermédio da SECEL, com contraparlida do Município de Campos de Júlio - MT

O presente processo de inexigibilidade de licitâção Íoi instruído com base na redação do aÍt. 26 da Lei Federal n'
8.666/93, bem como pela aprãsentaÇão da documentação jurídico-flscal prevista nos art. 27 e seguinles,
regularmente apresentadas pelo proponente.
Em análise dos documentos apresentados pela secretaria Muntcipal de cultura, Esporte e Turismo, ficou
constatâdo que a empresa SUbESSTNHO PRODUÇÔES LTDA, CNPJ/t\.4F oo 44.193.065/0001-76, é reprêsenlante

exclusivo do artista úATHEuZINHO, conforme ca.ta de exclusividade. Ademais, o valor proposto se coaduna com o

valor contratado em outros municipios e eventos, conforme notas fiscais carreadas ao processo.

Artiqo 25 da Lei 8.666/93 . É inexiqivel a licitacão quando houver inviabilidade de competicão.

JUSTIFICATIVA



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í-614-5í6í000í-So
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E,P: 78319-l)00 - Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
Nr.: 23/2023 - lL

L,l5

Processo Nr.: 1OS|2O23
Oata: 2210812023

Folha: 212

Eric Rodrigo residente da CL

7

DESPACHO FINAL:

lrinêu Ma Parmeggiani - Prefêito Municipâl

Valor da Despesa: 64.000,00 (sessênta e quatro mil reais)

Paqamento.......,.: 10 dias; conÍorme termo de reÍerêncja

Campos de Júlio, 22 de Agosto de 2023

De acordo com as justificativas e fundamentaçôes ap[esentadas e, levando-se em consideraçâo os têrmos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídicâ, RATIFICO e AUTORIZO a Íealizaçâo da despesa por lnexigibilidade de
Licitação, em conformidade com o art.26 da Lei 8.666i93 e alterações posteriores.



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9-000 - campos de Júlio - MÍ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.'. 2312023 - lL

113t202X

105t2023

22t08t202X

Folha: 1/1

:8

TERMO DE ADJUDICACÂO E PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito l\,lunicipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiÇões que lhe são conferidas pelâ legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pêla Comissão de
Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes teÍmos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modâlidade:

d ) Dâtâ HomoloqaÇâo:

ê ) Data da Adjudicâção

f ) Objeto da Licitação

g ) Fornecedores e ltens Vencedores

.007288 - SUCESSINHO PRODUCOES LÍOA

02 - Autorizar a emissáo da(s) nota(s) de empenho correspondênte(s)

Dotação(ões): 1.068.3.3.90 3s 00.00.00'00 (s90) saldor 19820000

105t2023

23t2023-tL

lnexigibilidade de Licitação

22t08/2023

Sequência: 0
Conkalação de êmpresa para prêstação de sêNiço de evênto cultural do tipo apresêntâçáo artÍslica
musical -show de nível regional, com o arlista "MATHEUZINHO", para atêndêí âs fêstividades do '2ô

Festival de Pêsca Esportivâ de Cempos de Júlio' no dia 03/09/2023, em alendimênto ao Têrmo de
Convênio no í361/2023, íirmado com o Estado de Mato GÍosso, por intermédio da SECEL com
contrapadida dâ Prêfellura lúunicipal de Campos de Júlio - MT. lnexigibilidade de Licitação com base na

Édàçáo do aí.25,lll, da Lei Fêdêrâl n" 8.666/93

Olde de ltêns Médiâ Descto í%)

(em Roais R$)

Tolal dos ltens

0,0000 64.000,00

64.000,00

lrináu Mâ;cos Parmeggian - Preíeito Municipâl

Processo Adminislrativo:
PÍocêsso dê Liciteção:

Oatâ do Processo:

1

1



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJr 0í.614.516/0001-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

c.E.P: 783í9{00 - câmpos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:2312023-lL OÍ'''

Procêsso AdministÍativo:
Processo de Liciteção:

Data do Procêsso:

11312023

10s12023

22t0812023

Folha:'ll1

IJ

R DE L DE PROCESSO LI RI

O(a) PreÍeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiâni, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alteraÇões posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pêla Comissáo de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitaçáo nestes termos

â ) Procêsso Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modâlidade:

d ) Data Homologação

e ) Objeto da Licitação

105t2023

23t2023-tL

lnexigibilidade de Licitâçâo

22t08t2023
Conlratação de êmpíesa para preslação dê serviÇo de êvênto cultural do tipo apresentação ârtÍsticá
musical - show de nível .egional, com o artisla "MATHEUZINHO", pârâ âlênder as f€§tividades do "2o

Festival de Pêsca Esportivã de Câmpos de Jú io" no dia 03/09/2023, em atêndimento ao Têrmo de
Convênio no 1361/2023. íirmâdo com o Estado dê Malo Grosso, por inteímédio da SECEL com
conlrapartida dâ PíeÍeitura Múnicipâl de Campos de Júlio - MI lnexigibilidâde de Licilaçáo com base na

redâÇáo do âr1.

f ) FornecedoÍes e ltens dêclârados Vencedores (cfe. cotação)

. 007288 . SUCESSINHO PRODUCOÉS LTDA

(om Roai3 R$)

Qlde de ltens Médiâ Descto í%) Total dos ltêns

0.0000 64.000,00

64.000,00

rcos PaÍmêggiani - Prefeilo Municipâllr nêu
Campos de Júlio, 22 de Agosto de 2023

1

1



PREFETTURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO {)i ' ,60

wwwcamposdelullo.mt.gov.br

ExrRATo DE TERMo oE RATTFTcAçÃo DE rNExrclBlLloAoE DE LlclrAÇÃo N' 23/2023

O Presidênte da Comissáo Permanente de LicilaÉo da Prefêatura Municipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pelo Decreto no 09/2023, torna público, para conhecimentos dos interessados, a contrataçâo abaixo:

Objeto: Contrâtaçâo de empresa para apresentaçáo de serviÇo de evento cultural do tipo

apÍesentâçâo artística musical - show de nivel regional, com o aÍtista 'MATHEUZINHO",

para atender as festividades do "2o Festival de pesca Esportiva de Campos de JÚlio" no dia

O3lgl2123. em atendimento ao Termo de Convênio n'136'l12023. firmado com o Estado de

Mato Grosso, por intermédio da SECEL, com contÍapartida da PreÍeitura de Campos dê Júlio

Contratado. SU PRODUÇÔES L NPJ/MF No 44193065/0001- 76.

Vincula Administrativo no 1'1312023 e

Fica ratificada pelo

no procedimento licitatóÍio,

de acordo com o art. art. 25. lll.

Campos dê Júlio - MT, 23 de

, conforme despâcho exarado

o parêcer jurídico respectivo,

CATü o
Er imenlo

Presidente da Comissão de Licitaçáo

Decreto no 09/2023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Vãldir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387 -28OO

§.

Valor globa

lll dâ Ler Federa

Â tf 10512023

Fu ndamento âÍt. 25

7
refeito Municipal a lnexigibrlidade de

consonânciâ com a justific€tiva

Le FedeÍal no 8.66d9

^



24 de Agosto de 2023'Jornal oricial Elêlrônlco dos l,,lunlclpjos do Eslado de Mâlo Grosso'ANo xvlll I hr

Obiêto: O prêgentê aditivo visâ âcÍesce, ao contrato de gestáo, a con-
tÍaláção tompotáÍie, por 30 dias, de sêíviços módicos, com dois pro-

Íisslohals, paÍa auxilio no pÍogrema "MÍ Máls cirurgias", Idealizado
pêlo Estado de Melo Grosso, conforme solicitação no otÍcio 370/2023/

GAB/SMS, no valor total de R$ 39.000,00 (tdnta e nove mil reais).

Oata dê Asslnature: 23 de agosto de 2023

PREFEITURA i/IUNICIPAL DE CAIíPO§ DE JÚLIO

LEI N.. t.773, OE 23 DE AGOSTO DÉ 2023.

ALTERÂ A LÉI 1.59012022, QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICI.

PAL A PROCEOER ABERTURA DE CRÉDTÍO SUPLEMENTAR POR

EXCES9O DE ARRECAOAçÀO ESTIMATMO, CONSIDERANOO-SÉ Â

TENDÊNCA DO EXERCICIo, ATÊ O LMÍTE DE Ri 5O-OOO,OO AO OR-

çAMENTO GERAL DO MUNICiPIO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do I\,'!unicípio de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes, faz saber que

a Câmarâ Legislatva I\runicrpal aprovou e ele sanciona e promulga a se_

guinte lei:

Art. ío Ficâ o Executivo l\runicipal autorizado a abrlí crédilo adlclonal su_

plementar ao oçÊmeôlo gêral do múnicípio parâ o exercicio financeiro vi-

gênte, no valoí de RS 50.000,00 (clnquenta mll Íeais), oonforme êspecifi-

cado ã 6eguiÍ:

oRGÃO: 08 - SECREÍAR|A MUNICIPAL DE EOUCAçÃO

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUcAçÃo

(5OO) 3.3.90.30.00.00.2.081 .01 O5OO lúaterial do Consumo R$ 50.000,00

Total suplêmenlação R$ 50.000,00

Art. ? A cobeÍtura do créditô adicional a que se refere o artigo prirnêi'o

s6rão utilizados rêcursos provenlentes do evênhral excêsso de êrrecada_

çáo eslimativo, considerando-se a tendência do exerclcio.

AÍt. 3o Ficam inalteÍadês as demais dispo§içóes do Anexo ll do Plano Plu-

rlanuale dâ Leide D relrizês OrÇamêntáías.

Aí. ilo Essa lei enlra êm vigor na dala de suê públicaçâo.

Campos de Júlio. 23 de âgosto de 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PrEfolto de Campos de Júllo/MÍ

LEI NO, 
,I.764, DE 23 DE AGOSTO OE 2023.

ALTERA A LEI 1.590/2022, QUE AUÍORIZA O EXECÚTIVO MUNICI.

PAL A PROCEDER ABERTURÂ DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR

EXCESSO OE ARRECADAçÃO ESTIMÀT|VO, CONSIDERANDO-SE A

ÍENoÊNclA Do ExERclcto, arÉ o LlMlrE DE RS 380.000,00 Ao oR-

çA]IIENTO GERAL DO MUNIGÍPIO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI PÍeíe:lo do [,4ún;clpio de Can"pos dê

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, fâz saber que

a Câmara Legislativa l\,4unicipal aprovou e êlê sancionê e promulga a se_ I

guinle lei: 
I

Arl. 1'Ficá o Execurvo VLrnrcipal auto'|zâdo a âbrir créoito adicional su' I

plêmeôtar ao orçámento geral do município parâ o exercício íinanceiro vi_ I

gentê, no valor de RS 38O.OOO,OO (trêzênlos e oiteÔta mil reâls), confoÍme I

especiÍicado ô seguir: I

ORGÃO: OiI - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

UNIDADE: 04-DEPARÍAMENTO DE TESOURARIA I

(í10) 3.3.90.47.00.00.0.001.01 .0500 Obrigações Tributariãs e ConlribulF '
vas R$ 38O.O0O.oo I

Íotat supl.msntação Rt 380.000,00

Art.2'A cobertura do crédito êdicional a qu€ se rêfêre o artigo primeiro

serào utilizados recuísos provenienles do evenlual exc€sso de arecada-

çáo eslimativo, considêrando-se a lendênciâ do exercício.

art. 30 Ficâm inâlt€radas as demais disposiçõos do Anexo ll do Plano Plu-

rianual e da Lei dê Diretrizes Orçamentárias.

Art.4ô Essê leienha em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 23 de agosto de 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito dê campos de Júlio/MT

LEI NÔ. í.763, OE 23 DE AGOSTO OE 2023.

ACRESCENTA AçÔES AO PLANO PLURIANUAL' À LEI DE OIRETRI'

ZES ORÇAMENTARIAS É À LEI DO ORçAMENTO ANUAL PARÂ O

EXERCiCIO FINANCEIRO DE 2023, POR ÊXCESSO DE ARRECADA'

ÇÃo poR TENDÊNCIA Do ExERclclo, arÉ o LlMlrE DE R$ 27.

9S6,50 E DÁ OIJTRAS PROUDÊNCIAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no úso de súas atÍibuições, faz sabeÍ que

a Câmara Legislativa Municipêl aprovou e etê sancionâ e promulga a se-

guinle lei:

art. ío Ficâ o Executivo Àrunicipal âutorizado a abíir crédito âdicionâl ês-

pecialâo orçamenlo geral do múnicÍpio para o exêrcÍcio Íinanceib vigente'

no valor de R$ 27.996,50 (vinto e sête mil, nov€centos o novênta e sêis

reals e cinquenta cenlâvos), conforme especific€do a sêguir:

oRGÃO: 08 - SÉCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

UNIDADE: o1 - DEPARTAMÉNTO DE EDUCAçÂO

AÍlvlOAoE: 2.074 -Gerenciamento dâs atividades da Secretaria Municr-

palde Educação

ELEMENTO:

3.3.90.32.00.00.2.074.01 O5OO Material, Bem ou Sêrviço para Distribuição

Gratuita R$ 27.996,50

Tolal suplêmentação R$ 27 996,50

Aí.2o Os recursos necessários para cobertuÍa do crédilo de que trata o

arligo primeiro serão oriuôdos dos recurcos provenientes do eventuâl ex-

cesso de ârrecâdação êstimativo, considerando-se a tendência do exerc!

cro.

Art. 3" Ficam inâlleradas as demais disposiçóes do Anexo ll do Plano Plu-

riênuale da Lei de Oket zês Orçamêntárias

Art. 4o Essa lei entra êm vigor na data de suâ publicação

Carrpos de Júllo. 23 de âgosto de 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍeito de cãmpos de Júllo/MÍ

EXTRAÍO DE ÍERMO DE RATIFICAçÃO DE INEX|GIBILIDADE DE

LlcÍÍaçÀo N' 2312023

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE OE LI-

clTAçÁo N'23/2023

o Presidente da Comissão Permanênte de Licitação da Prêfêitura Muni-

cipal de Campos de Júlio - MÍ, nomeado pelo Decíeto no 09/2023, torna

público, pâra conhecimentos dos inleressâdos, â conkâtâção ábâixo:

Objêto: ContraraÇáo de emprêsa pa€ êpresentação dê s€rviço de evento

cLrlturaL do tipo âpreseôtação arlísticê musicâl - show dê nívêl íegionâl'

com o artistâ "I\TIATHEUZINHO", para âtendêr âs Íeslividades do "? Festi-

val de pêsca Êsportiva dê Campos d€ Júllo" no diá 03/9/2023, em atendi-

mento âo Íermo dê Convênio no1361/2023. íirmado com o Estado de Mâ_

diaÍiomunicipal-oí9/mUamÍn . www.arnm.oÍg.bí 130 Assinado Digitalmentê



24 dê Agosto dê 2023 . Jornâl Oíciêl Eletrôhico clos Municipios do Eslado de l\rato Grosso ' ANO XVlll I N'

to Grosso, por intêrmédio da SECEL, com contrapartida da Prêfêitura dê

Campos de Júlio - MT.

conrratâdo: sucEsstNHo PRoDUÇÔES LTDA,CNPJ/MF No 44193065/

0001- 76.

Valor global: R$ 64.000,00.

Fundamênto Legal: arl. 25, lll, da Lei Fêderal n'8.666/93.

Vinculaçâo: lnoxigibilidade de Licitaçeo no 23nO23, Processo Adminiska-

livo n" 113/2023 e Processo de Compía no 105/2023.

Fica raliíicâda pelo Preíeito Municipêla lnexigibilidade de LicitâÇão em te-

la, conÍormo despacho exâÍado no procedimento licitatório, em consonân_

cia com a juslificâtiva âprêsentada e com o parecerjuídico rêspectivo, cl€

scordo com o âÉ. ârt. 25, lll, da Lei Federâl n" 8.666/9.

Campos d6 Júlio - MT. 23 de agosto de 2023.

Erlc Rodrigo Pêttenan

Prêsidenle da Comissão de Licitação

DêcÍêto n" 09,/2023

LEI No 1.766, DE 23 0E AGOSTO OE 2023.

CRIA O FUNOO MUNICIPAL DE DESPORTO E DA OUTRAS PROVI" i

OÊNClAS CORRELATAS.

lRli{EU MARCOS PARMEGGIANi, Preíeitô do lúunicípio de Câmpos de

Júlio, Estado de [4ato Grosso, no uso de suas atribuições legais, íaz sabêí

quê â Câmara Legislativa ,4unicipal aprovou e ele sênclona ê promulgâ a

s€guint€ lei:

aÍt. í' Fica criado, ôa êslrulura da sêcrêtaria lrunicrpal de Cultura És_

porle e Turismo, ou no órgão que porventura §ub§titua suas alribuiÉes,

o Fundo Municipalde Despoíto. de natuÍeza côntábrljrnancería e duração

indeterminada, com o objetivo dê propoícionar recuÍsos âo planejamento'

à execuçào ê à fiscalizaçâo dos programas e projetos dã polÍticâ de espor

tês no âmbito municipal.

PaÍágraÍo únlco. O Poder Executivo regularfentará, aÍâvés dê decreto,

os programas referidos no capul

Art.2 Constihrem receitas do Fundo Municipalde Despoíto:

l- as dolações orçamentárias própnas,

ll - créditos ospeciais ou suplementares a ele deslinados; 
I

lll- as subvençôes, as contribuiçôes, as transferências e a participação do !

municíplo em convênios, consórcios e contratos rolacionados com a PolÍti- l

ca de êsportos;

lV - as doêções públrcas e p'ivadas:

V - o rêsultado dê aplicação dos seús recursos;

vt- resultado de locaÇôes de espaços esportivos peÍtencenles ao PodeÍ

Públicot 
:

Vll- taxas dô inscrições paíâ paíicipação nos evêntos e campeonatos es'
poÍtivos presentes no calendário municipali 

i

Vlll- os valores transferldos por outros órgãos ou entidades pÚblicas, re-

lativos a programas dê capacitaçáo, íomento, incentivo e desenvoivimento

de esportes;

lX - outrcs recursos que lhe Íorem destinados.

Art. 3'As âplicações do Fundo Municipal dê Desporto Íar_se-âo em:

l- financiamento tolal ou parcial de programas de capacitaçáo rometlo,

incendvo e desenvolvimento oê esoortês i

ll- aquisiÉo de mateíial permanente ou outros insumos nêcessários ao I

des6nvofuimento dos progÍênas'

DEPARTAMENÍO OE LICITAçÃO
EXTRATO DO CONTRÂTO N't93Í2023

EXTRATO DO CONTRAÍO N" 193/2023.

ESPÉCIÉ: Servi@s,/ cessão de dirêito de uso de soÍtwarê.

oBJETo: cessâo de dlreito de uso de sistemas inÍoÍmatizãdos destinados

à Admínislração Pública Municipal, incluindo serviços de convêrsão, im-

plântaÉo. capacitâção, manutenção e suporte técnico do siafic _ sistemâ

Único e lntegrâdo de Execuçâo Orçamenláda, Administraçáo Finâncêira e

Controlê, conforme Termo de Refêrênciê do Pregão Elêkônico no 78/2022'

realizado pelo Município de Mirassol D'Oeste - MT.

VALOR GLOBAL: R$ 228.000,00

DoTAÇÃo oRÇAMENTARIA: Órgão: 3 - Secrêtariâ Municipal AdministÍa-

Éo; tjnidade: 1 - Depaílamento de Administraçâo: Centro dê Custo: 3100

- Secíêlêria de Administração; Código da Dotaçáo: 03.01.2.009.3.3 90 40'

01.00.00.00; Código da Dêspess: 760/2023.

vtGÊNcrA: 21/08/2023 a 20tO412024.

VINCULAÇÃO; Adêsão à Ata de Rêgistro de Prêços no 64/2022, oriunda

do Pregáo Elêlrônico na 7812022. rêatizado pêlo Município d€ Mirâssol

D'Oeste - MT: Processo Adrninistrativo no 108/2023; Processo do CompÍa

n. 100/2023.

PARTES: MUNICÍPtO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT / CONTRATANTE,

E FASPEL CONSULTORIA E INÉORMÁTICA LTDA, CNPJ N" 14'722'241l

OOO1.59 / CONTRATADA.

diaíiomunicipal.orq/muamm' www.amn'l.org.br 131 Assinado Digitalmênle

lll- dêsênvolvimento de progÍamas dê capacitação e apêrfBiçoamento de

recursos humanos ligados aos Esporlês;

tV- organização e @alizaçáo de êvontos êsportivos locâis, com oaráter

competilivo, de integrêção ê/ou participação, municipals, rogionais, esta-

duais, nacionais oú internacionais;

V - desênvolvimento do esporlê de rôndimento, visando oblêr Íêsultados,

aooiar lrê ôamento o â participação dê atletas/equipês náo proíissionais'

represênlanies do municipio ern competições esportivas;

Vl- atendimênto de oLltras dêspêsas de cêrát€r urgente e inâdiáveis, nê_

cessárias à execuÇão das âçôes para os êsportos.

Vll- pesquisa e divulgação do conhêcimento ê das ciências do espoíte.

Vlll- viâbilização, êxecução e modemlzeção ds ações pêrlinentes à polÍti

ca municipal de esporles.

lX- investimento em qualiÍlcaçáo de agente espoíivos municipais.

Art. 4o O Poder Executivo podêrá destinar recursos píóprio§ ao Fundo Mu-

nicipal de Desporlo para viabilizar projetos de inlêresse público'

art. 5o os recursos do Fundo Municipal de DêspoÍto sqrão, obíigatoria-

mente, depositados em agência bêncárla, em contâ êspêcial â ser criada'

cuja gestão cabeÍá ao titular do cargo em comissão do Sêcretáíio Muni-

cipal de Cultura, Esporte e Turismo, sob a sup€rvisáo do Con§€lho Mu-

n cipal de Espodes e Lazêr, instituído pel6 Lêi Munlcipal no 841 de 19 de

setembro de 2017, qrre terá a incL,mbência de acompânhar âs âlivldades

fomênladâs, oodendo sugedr as alleraçôes pêttinentes, bem como indicaí

outras rniclativas quê devam ser fomentadas com rocursos do Fundo'

Parágraío únlco. A Secrelêria ftrunicipal de Culture, Esporte e Turismo

deveíá âprcsentar ao Conselho de Esportes, s€mpre quê howerem r€cuí-

sos â serem âplicados, projêtos e planos de apticação

Art. 60 Essa lêi êntÉ em vigor nâ data dê sua publicaÉo

Câmpos de Júlio, 23 de agosto do 2023

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PrêÍêito dê campôs dê Júllo'l{lT
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